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Edital Pregão Presencial n°  011/2020 

 

OBJETO: Contratação de empresa para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE Nº. 12349.225000/1180-01, contemplada no Recurso da Emenda Parlamentar 
30400005 para Unidades de Atenção Básica em Saúde e Hospital Municipal Victor de Souza 
Breves, as especificações, quantitativos e custo estimados encontram-se descritos no Termo 
de Referência Anexo I deste Edital. 
  

Processo Administrativo nº: 7700/2019   

Critério de Julgamento: Menor Valor UNITÁRIO  

SESSÃO DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: DIA 26 DE MARÇO DE 2020, ÀS 09:00 HORAS 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital com as especificações da referida licitação, encontra-se à 

disposição dos interessados na Avenida Vereador Célio Lopes, n° 27, Centro, Mangaratiba-

RJ, na  Comissão Permanente de Licitação – CPL,  no horário de 10:00 às 16:00 horas, 

diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, mediante a entrega de 01(uma) resma 

de papel do tipo A4. 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2020 

 
 
 

1 – PREÂMBULO 

   
 1.1. O Município de MANGARATIBA, por intermédio da Pregoeira: Elen Garcia 
Machado e equipe de apoio, composta por Mariana de Vasconcellos Pontes Alves – 
Pregoeira Substituta e Alexandre Alcântara Pinto, designados pela Portaria Nº 833 de 18 
de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município, torna público que 
realizará certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Valor 
UNITÁRIO , no dia 26/03/2020, às 09:00 horas no CEID – Centro DE Educação de 
Interatividade Educacional, localizado á Rua: Coronel Moreira da Silva nº. 232, Centro 
– Mangaratiba- RJ, 23860-000. A licitação será regida pela Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 1.184/2006 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações, Leis Complementares nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07, de agosto de 2014, destinada à 
aquisição do objeto referido no item 2.1, nas condições fixadas neste edital e seus anexos. 
 
1.2 – Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos no mesmo endereço e hora indicada no item 1.1 na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem 
para participar. 
 
1.3 – A sessão de processamento do pregão que se realizará na data, hora e local indicados 
no item 1.1, será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 
nos autos do processo em epígrafe. 
 
1.4 – Os itens cujo valor total seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão 
destinados exclusivamente a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com 
o Art. 48, I da Lei Complementar n° 147/14. 
 
1.5. Caso não haja microempresas ou empresas de pequeno porte interessadas em 
participar do certame ou ocorrendo qualquer das situações previstas no art. 49, II e III, da lei 
complementar 123/2006, alterada pela lei complementar 147/2014, poderão participar as 
demais sociedades empresárias que não se enquadrem como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, devendo tal ato ser justificado pelo pregoeiro.  
 
1.6. Durante a Sessão da Licitação, somente poderão se manifestar a Pregoeira e demais 
membros da Equipe de Apoio e um representante legal ou credenciado de cada Empresa 
Licitante. Os demais presentes ao certame só poderão fazê-lo com a permissão do Pregoeira. 
No caso de desobediência e insistência de outra pessoa, além dos credenciados se 
manifestar, esta será retirada do certame e poderá ser punida na forma da lei;   
 
1.7. Cabe resaltar que quando for exigido qualquer “Documentação Técnica” neste Edital 
em qualquer fase , a Secretaria requisitante deverá disponibilizar uma pessoa devidamente 
qualificada para que seja feita a Análise da documentação com relatório devidamente 
assinado e carimbado pelo responsável pela análise e posterior , continuidade ao certame. 
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2. DO OBJETO 

 
2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Nº. 12349.225000/1180-01, contemplada no 
Recurso da Emenda Parlamentar 30400005para Unidades de Atenção Básica em Saúde e 
Hospital Municipal Victor de Souza Breves, as especificações, quantitativos e custo estimados 
encontram-se descritos no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 
 
2.2. As aquisições oriundas deste certame deverão atender às especificações contidas no 
termo de referencia, sendo de Integral responsabilidade da Secretaria requisitante bem 
como a sua fiscalização e Documentação Técnica. No que diz respeito as informações 
técnicas, uso, quantidade, qualidade e implantação/instalação quando for o caso, bem como 
quaisquer outras características que sejam indispensáveis, ao bom desempenho do objeto a 
ser licitado.  
 

 3. DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 

 
3.1. Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o respectivo 
edital na Comissão Permanente de Licitação (CPL), nas dependências da Secretaria 
Municipal Adjunta de Suprimentos, localizada na Avenida Veredaor Célio Lopes, n° 27– 
Centro – Mangaratiba – RJ, de 10:00 às 16:00 horas, ou pelo endreço Eletronico 
cpl@mangaratiba.rj.gov.br ou ainda pelo site HTTP://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/. 
Em caso de esclaraecimento entrar em contato no telefone n° (021) 2789-6042. 
 
3.2. Para tanto se faz necessário a entrega de uma resma de papel A4, no endereço 
indicado no item 2.3.1. 
 

 4. - PRAZO 

  
 4.1. – O prazo do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, iniciados a partir de sua 

assinatura, ou em clausula contratual quando assim for oportuno a esta Administração 
Pública. 

 4.2 - O prazo do presente contrato poderá ser prorrogado nos moldes ARTIGO 57, II 
da Lei 8.666/93.  

 

 5. - PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO  

  
5.1. – O valor total estimado pela Administração, através da pesquisa de mercado realizada 
pela Superintendência de Compras, para o objeto deste Pregão, foi R$ 2.488.224,70 (dois 
milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, duzentos e vinte e quatro reais e setenta 
centavos), conforme o CRITERIO DE ACEITABILIDADE, anexo a este edital. 
 

 6. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 6.1. – A despesas que decorrerem desta Licitação correrão por conta da 

Dotação Orçamentária nº : Secretaria Municipal de SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL. 
  
                      29.01.10.302.0210.1.101.4.4.90.52.99-124 

mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/
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6.2. – As despesas que por ventura ultrapassarem o presente exercício, serão 

alocadas conforme a ocasião, no orçamento do ano subseqüente. 
 

 7. – DA PARTICIPAÇÃO 

 

7.1. – Poderão participar da presente licitação as empresas que satisfaçam às 
condições deste edital.  

 
7.1.1. – Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao 

objeto deste pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social; 
 
7.2. - Não poderão participar deste Pregão: 
 
7.2.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão. 
 
7.2.2 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
 
7.2.3 Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7º da Lei nº 

10.520/02 e art. 28 do Decreto nº 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de 
licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei nº 
8.666/93); 

 
7.2.4 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 

8º, V da Lei nº 9.605/98; 
 
7.2.5 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 
7.2.6 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em 

recuperação judicial ou extrajudicial; As empresas em Recuperação Judicial ficam 
dispensadas da Certidão de Falência e Concordata. Dispensa que não desobriga a 
apresentação das demais Certidões exigidas neste Edital, salvo os casos de decisão em 
sentido contrário. As empresas  em Recuperação Judicial que já possuam Plano de 
Recuperação “Homologado” pelo Juízo competente deveram apresentá - lós no envelope de 
B – Documentos de Habilitação. Para demonstrarem sua Capacidade Econômica e 
Financeira. 

 
 
7.2.7 Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º 

da Lei nº 8.666/93. 
 
 
7.2.8 Em consórcio ou grupo de empresas. 
 

            8. – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO DAS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 
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8.1. – O caso de participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e MEI, 
será observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, devidamente alterado pela 
Lei Complementar nº147/14. 
 
8.2. – O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte – EPP 
ou MEI dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresas de 
Pequeno Porte e MEI, instituído pela Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº147/2014. 
 

  8.3. – A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 

 
8.4. – A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 
e suas posteriores alterações, independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a 
obtenção do regime tributário simplificado. 
 
8.5. – Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo 
citado deverá apresentar declaração de que cumprem os requisitos legais para a 
qualificação como ME/EPP ou MEI, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar nº 123/06 (Art. 11 do 
Decreto nº 6.204/07). 
 
8.6. – A identificação de ME/EPP ou MEI , para o tratamento diferenciado se dará 
mediante DECLARAÇÃO DE ME/EPP ou MEI (ANEXO VIII). 
 

 9. – DO CREDENCIAMENTO 

  
 A proponente licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira e 
Equipe de Apoio por um representante que, devidamente munido de documento que o 
credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua 
representada, devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

 
 9.1 O credenciamento far-se-á em nome da proponente, outorgado por quem de 
direito, condição expressa e comprovada através de Estatuto ou Contrato Social, por meio 
de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, com 
poderes para formular ofertas e lances de descontos assinar instrumento contratualreços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente. Em sendo 
sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
  
 9.2 Apresentar declaração em papel timbrado, de pleno atendimento aos requisitos 
de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV, que deverá ser entregue 
fora do envelope de proposta de preços juntamente com a Carta de Credenciamento 
conforme Modelo estabelecido no Anexo III. 
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 9.3 Estes por sua vez, serão examinados pela Pregoeira e Equipe de Apoio, antes da 
abertura dos envelopes referentes à proposta de preços. 
  
 9.4 Os documentos de credenciamento serão retidos pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio e juntados ao processo licitatório. 

  

 9.5 Os documentos mencionados no item 9.5.1, 9.6.1 e 9.8,  deverá ser entregue ao 

Pregoeiro fora de qualquer envelope, antes do início da sessão e nos moldes do MODELO 

DE CREDENCIAMENTO – ANEXO III deste Edital;  

 9.5.1. – Entende-se por documentos de Credenciamento os seguintes, relacionados 
abaixo: 
 a) Original e cópia (simples ou autenticada) do Ato Constitutivo (Contrato Social); 

 b) Cópia da carteira de identidade do sócio outorgante (autenticada); 

 c) Cópia da carteira de identidade  do procurador (se for o caso) - (simples ou 

autenticada, em sendo simples, favor trazer a Original para a devida autencidade); 

  d) Carta de Credenciamento (Anexo I) com poderes expressos para o seu 
representante formular ofertas e lances de preços na sessão, manifestarem a intenção de 
recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame (se for o caso de procurador e/ou representante da empresa); 

 9.5.2- As sociedades anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembléia geral 
ou da reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 
administradores, que deverá evidenciar o devido registro na junta comercial pertinente ou a 
publicação prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações. 

9.5.3 - As licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, 
ressalvada ao pregoeiro a faculdade de limitar esse número a um, se considerar 
indispensável ao bom andamento das sessões públicas.  

 
9.5.4 - É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado 

representar mais de um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório das 
licitantes envolvidas. 

 
 9.5.5 -  Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam 

munidos dos documentos de credenciamento. A ausência desta documentação implicará a 
impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem como a perda 
do direito de manifestar intenção de recorrer das decisões do pregoeiro, ficando o 
representante da licitante impedido de se manifestar durante os trabalhos. 

 
9.5.6 Os documentos apresentados para o credenciamento deverão estar em plena 

validade e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 

 

9.6 Microempresas e empresas de pequeno porte  

9.6.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as prerrogativas 
estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
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nº147/2014, deverão apresentar, fora dos envelopes, declaração (ANEXO VIII) de que 
ostentam essa condição e de que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no 
§ 4º do art. 3º da referida Lei. 

 

 10. - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO  

 

10.1. Declarados encerrados os procedimentos de credenciamento, não serão mais 
admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes de proposta 
de preço e de documentação o pregoeiro procederá à abertura das propostas comerciais, 
verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
no instrumento convocatório e seus anexos, com a conseqüente divulgação dos preços 
ofertados pelas licitantes classificadas. 

 
10.2. Os documentos de Habilitação e as propostas exigidos no presente Edital serão 

apresentados em 02 (dois) envelopes indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, 
constando obrigatoriamente da parte externa de cada um, as seguintes indicações: 

 

(a) - ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS - 1 (uma) via; 

"PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA” 

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2020 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA PROPONENTE 

 

     (b) - ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - 1 (uma) via 

"PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA” 

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2020 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA PROPONENTE 

 
10.3 Os documentos dos envelopes “A” - PROPOSTA DE PREÇOS e “B” 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO serão apresentados na forma estabelecida nos itens 

abaixo: 

 
10.3.1. As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos 
e atender aos padrões abaixo estabelecidos: 
 
10.3.2. Datilografadas ou digitadas, em 01 (uma) via, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou 
ressalvas, com no máximo duas casas decimais e entregues no local, dia e hora Pré-
estabelecidos no Edital, contendo a identificação da empresa, endereço, telefone, CNPJ, 
rubricadas, assinadas e numeradas todas as folhas, por pessoa legalmente habilitada no 
contrato social, sobre o carimbo com o nome, identidade ou CPF, bem como, o número do 
Pregão para Registro de Preços e do Processo Administrativo, devendo indicar 
expressamente a marca ofertada. 
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10.3.3 - Valor unitário e valor total, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos valores já deverão 
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas relacionadas com o 
fornecimento do objeto, instalação e treinamento(quando couber), da presente licitação; 
devendo declarar expressamente em documento apartado ao da proposta, que atende 
todas as exigências mínimas, de prazos de entrega e quantidades estipuladas previamente 
no edital. 
 
10.3.4 - Juntamente com a proposta de preços, e no mesmo envelope a empresa deverá 
trazer um Pen Drive com a proposta eletrônica preenchida, (arquivo digital fornecido pela 
Secretaria Adjunta de Suprimentos) para posterior lançamento no sistema, quando não for 
valor GLOBAL, sendo valor GLOBAL não necessita. 
 
10.3.5 – O referido Formulário citado acima devera ser solicitado através do e-mail, 
cpl@mangaratiba.rj.gov.br, e na solicitação deverá conter todos os dados da referida 
empresa, e também poderá ser retirado o formulário na SECRETARIA ADJUNTA DE 
SUPRIMENTOS, localizado na Avenida Vereador Célio Lopes, nº 27, Centro – Mangaratiba – 
RJ. 
 
10.3.6 -  As especificações constantes de cada produto; 
 
10.3.7. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais 
previstos na legislação em vigor; 
 
10.3.8 Conter o número a razão social, número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, Endereço, Telefone, Fax, E-mail, Banco em 
que possui conta corrente com seu respectivo número e agência; 
 
10.3.9 Conter o nome do representante legal, nacionalidade, profissão, estado civil, número 
da carteira de identidade, órgão expedidor, data de emissão e número do Cadastro de 
Pessoa Física – CPF; 
 
10.3.10 A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva 
documentação significará expressa aceitação, pelas licitantes de todas as disposições deste 
edital e a ausência de quaisquer informações acarretará na inabilitação do licitante. 
 
10.3.11 Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da 
proposta de preços, pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso 
prevalecerá, para todos os efeitos, o registro efetuado por extenso. 
 
10.4  A formalização de preços da Proposta Preços englobará todas as despesas relativas ao 
objeto do instrumento, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 
remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento 
do objeto desta Licitação. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento 
de preços será considerada. 

 
10.5 Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO deverá ser apresentada no original ou em cópia reprográfica autenticada, na 
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forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93, e rubricados pelo 
representante legal do licitante. 

 
10.6  A Pregoeira poderá pedir, a qualquer tempo, a exibição do original dos 

documentos. 
 
10.7 O ENVELOPE “B” conterá os documentos especificados no item 13. 
 
10.8 Todos os documentos de habilitação apresentados pelas licitantes deverão estar 

rubricados por seu representante legal ou preposto e numerados em seqüência crescente e 
também deverá constar índice relacionando os documentos e suas respectivas páginas. Esta 
condição visa a agilizar os procedimentos de conferência da documentação, cujo 
desatendimento não acarretará a inabilitação da licitante.  

 
10.9  No caso excepcional de a sessão do pregão vir a serem suspensas antes de 

cumpridas todas as suas fases, os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em 
local próprio, ficarão sob a guarda do pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as 
rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
 

 11. – DA PROPOSTA COMERCIAL  

 

11.1 O envelope “A”, com o título “PROPOSTA COMERCIAL”, deverá conter: 
 
11.1.1. – A Proposta Comercial da licitante, em 01 (uma) via, no impresso padronizado 

fornecido pela Administração (ANEXO II) ou em documento semelhante elaborado pela 
licitante, devidamente preenchidas, assinadas pelo representante legal da empresa licitante 
ou por seu preposto legalmente estabelecido, e carimbadas de acordo com as instruções 
contidas no próprio formulário devendo indicar expressamente a marca ofertada;  

 
11.1.2. – A proposta comercial deverá vir acompanhada de ficha técnica, folders, 

prospectos, catálogos ilustrativos originais dos fabricantes, manuais técnicos ou cópias 
fotostáticas legíveis desses documentos, os quais deverão estar preferencialmente em língua 
portuguesa e conter especificações claras e detalhadas dos produtos ofertados, a fim de 
verificar se atendem ao TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital.  
 

11.1.3. - Juntamente com a proposta de preços, e no mesmo envelope a empresa 
deverá trazer um Pen Drive com a proposta eletrônica preenchida, (arquivo digital fornecido 
pela Secretaria Adjunta de Suprimentos) para posterior lançamento no sistema. 
 
         11.1.4. - O referido Formulário citado acima devera ser solicitado através do e-mail, 
cpl@mangaratiba.rj.gov.br, e na solicitação deverá conter todos os dados da referida 
empresa, e também poderá ser retirado o formulário na SECRETARIA ADJUNTA DE 
SUPRIMENTOS, localizado na Avenida Vereador Célio Lopes, nº 27, Centro – Mangaratiba – 
RJ. 

 
 11.2 O prazo de validade da Proposta Comercial será de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua entrega a Pregoeira; se por motivo de força maior, a adjudicação 
não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e 
caso persista o interesse do Município de Mangaratiba, esta poderá solicitar a prorrogação 
da validade da proposta por igual prazo.  
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 11.3 Os preços serão apresentados em algarismos e/ou por extenso e cotados em 

moeda nacional e englobarão todas as despesas relativas ao objeto contratado, bem como os 
respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e 
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Nenhuma 
reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada, 
ressalvada a possibilidade de ser mantido o reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento. 

  
 11.4 As Propostas Comerciais, que atenderem aos requisitos deste Edital, serão 

verificadas pela Pregoeira e equipe de apoio, quanto a erros aritméticos, que, caso 
necessário, serão corrigidos da seguinte forma: 

 
11.4.1 Se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário 

pela quantidade correspondente: prevalecerá o preço unitário;  
 
11.4.2 Se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por 

extenso: prevalecerá o valor por extenso;  
 
11.4.3 Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão: o resultado 

corrigido será o considerado;  
 
11.4.4 Caso a licitante não aceite as correções procedidas, sua Proposta Comercial 

será desclassificada.  
 
11.5. - Conter o nome do representante legal, nacionalidade, profissão, estado civil, 

número da carteira de identidade, órgão expedidor, data de emissão e número do Cadastro 
de Pessoa Física – CPF; 

 
11.6 A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva 

documentação significará expressa aceitação, pelas licitantes de todas as disposições deste 
edital. 

 
11.7  Não caberão “Desistência de Proposta” após a abertura do envelope, nem 

retratação ou desistência de lances após o registro pela Pregoeira, sujeitando o licitante às 
sanções administrativas previstas neste edital, salvo por motivo devidamente justificado e 
aceita pela Pregoeira. 

 

11.7 Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e MEI: 
 
a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, nos 

termos do Art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006 , alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, com preços iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de melhor 
preço, será convocada para apresentar novo lance no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o estabelecido no 
Parágrafo 3º do Art. 45 da Lei supra mencionada. 

 
b) Não ocorrendo a apresentação de lance da Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, serão convocadas, na ordem classificatória, as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese acima, para o exercício do mesmo direito. 
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11.8 Serão desclassificadas, propostas com valor superior ao limite estabelecido no 
Anexo I ou com preços manifestamente inexeqüíveis. 

 
11.9 Apresentar juntamente com a Proposta de Preços, no Envelope A, a Declaração de 

Conhecimento do Objeto (Anexo X) e a Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
(Anexo XI); 
 
11.10  No caso da empresa licitante que apresentar sua proposta, participar dos lances, ser 
declarada vencedora e for convocada para assinar o instrumento contratual e sem razão (es) 
justificada, não quiser assiná-lo, esta será punida na forma da lei, pois veio participar 
meramente para atrapalhar o certame e será enquadrada como litigante de má fé. 
 
 
 

 12. – DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

  
 12.1 No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, deverão 

comparecer as licitantes, com a documentação mencionada no item 9  e com os envelopes 
“A” e “B”, apresentados na forma anteriormente definida;  

 
 12.2 O julgamento do certame será realizado em uma ou mais sessões públicas; 

sempre com a lavratura da respectiva ATA circunstanciada, assinada pelas licitantes 
presentes, pelo Pregoeiro e demais membros da equipe de apoio;  

  
 12.3 Após a fase de credenciamento das licitantes, na forma do disposto no item 09, a 

Pregoeira procederá à abertura das propostas de preços, verificando, preliminarmente, a 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e 
seus anexos, com a conseqüente divulgação dos preços cotados pelas licitantes 
classificadas;  

 
12.3.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR 

VALOR UNITÁRIO, observados os prazos máximos para o fornecimento do material, as 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos 
neste edital e em seus anexos;  

  
 12.4 Serão qualificados pelo Pregoeiro para ingresso na fase de lances o autor da 

proposta de menor preço e todos os demais licitantes que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço;  

  
 12.5 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

12.4, a Pregoeira proclamará a qualificação preliminar das licitantes com as três melhores 
propostas, além da licitante que tiver apresentado o menor preço na proposta escrita. Em 
caso de empate nos preços, será efetuado sorteio para que o limite de 4 (quatro) licitantes 
não seja ultrapassado; 

   
 12.6 Casos duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio, também, para determinação da ordem de oferta dos lances;  
  
 12.7 A Pregoeira convidará individualmente as licitantes qualificadas, na forma dos 

itens 12.3 a 12.6, a apresentar os lances verbais, a começar pelo autor da proposta escrita de 
maior preço, seguido dos demais, em ordem decrescente de valor; 
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 12.8 A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, 

bem como o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia 
comunicação aos licitantes e expressa menção na Ata da Sessão;  

  
 12.9  Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último 

apresentado; 
   
 12.10 A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pela licitante para efeito de ordenação das propostas;  

  
 12.11 A desistência dos lances já ofertados sujeitará a licitante às penalidades 

previstas no item 17 deste edital;  
 

 12.12 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo 
Pregoeiro, as licitantes qualificadas manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances, ou quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 12.26;  

  
 12.13 Casos não se realizem lance verbal será verificada pela Pregoeira a 

conformidade entre a(s) proposta(s) escrita(s) de menor (ES) preço(s) e o valor estimado para 
a contratação, ficando vedada a aceitação da(s) proposta(s) de valor (ES) unitário(s) superior 
(ES) ao(s) estimado(s) no ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA deste edital, no(s) item (ns) 
correspondente(s); 

   
 12.14 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira 

examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor (ES), 
decidindo motivadamente a respeito, ficando vedada a aceitação da(s) proposta(s) de valor 
(ES) unitário(s) superior (ES) ao(s) estimado(s) no ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA, 
deste edital, no(s) item (ns) correspondente(s);  

  
 12.15 A Pregoeira poderá negociar diretamente com a(s) licitante(s) vencedora(s) para 

que seja(m) obtido(s) melhor (es) preço(s) aceitável (aceitáveis), devendo esta(s) negociação 
(ões) se dar (em) em público e formalizada(s) em Ata; 

  
 12.16 Sendo aceitável (aceitáveis) a(s) proposta(s) final (finais) classificada(s) em 

primeiro lugar, após negociação com a Pregoeira, será suspensa a licitação para 
apresentação das amostras, conforme descrito no item 12.17 ao 12.25 

 
12.17 O Munícipio em virtude da compatibilidade com as especificações demandadas, 

sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, será solicitada pela pregoeira a 
apresentação de amostras, como critério de aceitação das propostas, com vistas a garantir a 
qualidade dos produtos adquiridos pela Administração, de acordo com o artigo 43, inciso IV, 
da lei 8.666/93 c/c artigo 45 da mesma lei, c/c artigo 3º, inciso I da lei 10.520/2002 e ainda, c/c 
o item 9.1 do Acórdão nº 1.182 de 2007 TCU Plenário. 

12.18 O prazo máximo para a apresentação da(s) amostra(s) será de até 5 (cinco) dias 
úteis, após a solicitação, que será feita após declarada vencedora no fase de lances, 
consignada em ata, devendo ser entregue no horário de 8h às 16h no Almoxarifado da 
Secretaria Municipal de Saúde, constante no Anexo I – Termo de Referência do edital. O 
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prazo para a realização dos testes e a compatibilidade pela equipe técnica do Município será 
o necessário para sua avaliação.  

12.19 A solicitação de amostra será realizada na fase de aceitação apenas ao licitante 
que se apresenta provisoriamente em primeiro lugar. 

12.20 Os critérios de avaliação e aceitação das amostras estão relacionados no Termo 
de Referência - Anexo I do Edital. 

12.21 Em caso de avaliação de amostra onde o produto NÃO será consumido (material 
de consumo duradouro e permanente), para que não haja ônus ao contratante, o produto que 
não for aceito deverá ser recolhido pelo licitante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

12.22 Cabe ao licitante o ônus decorrente das despesas de envio e retirada do(s) 
produto(s) das dependências do Município.  

12.23 O resultado da avaliação das amostras será divulgado no Diário Oficial do 
Município e na data prevista para o reinício do certame e anexado ao processo em documento 
próprio e assinado pelo responsável do setor que irá realizar a análise. 

12.24 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.  

12.25 A desclassificação da amostra baseia-se no não atendimento ao procedimento de 
avaliação previsto no edital e será considerada proposta inaceitável, conforme amparo legal 
no inciso XVI do artigo 4º da lei 10.520/2002, c/c acórdão 2.739/2009 – TCU - Plenário. 
 

 12.26 Após a classificação e acitação das amostras serão (ão) abertos(s) o(s) 
envelope(s) contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver (em) 
formulado, para confirmação das suas condições de habilitação, descrita no item 13 
deste edital, assegurado ao já cadastrado no Certificado de Registro Cadastral – CRC o 
direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão de 
apreciação e julgamento dos documentos; 

   
 12.27 Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, o 

Pregoeiro declarará a(s) licitante(s) vencedora(s), adjudicando a ela(s) o objeto do certame, 
caso nenhuma licitante manifeste a intenção de recorrer;  

  
 12.28 Caso a(s) licitante(s) vencedora(s) desatenda(m) as exigências de habilitação, a 

Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, verificando, 
conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências de 
habilitação, até que uma licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do 
certame, no(s) item(ns) correspondente(s), a ela adjudicado, quando constatado o 
desinteresse dos demais licitantes na interposição de recursos;  

  
 12.29 De a reunião lavrar-se á Ata circunstanciada, em que serão registradas as 

ocorrências relevantes, e, ao final, serão assinados pelo pregoeiro e demais membros da 



 
 
 
 

                                        

 
Página - 14 - de 96 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos 

PROCESSO N° 7700/2019 

Rub. ________ Fls. _______ 

equipe de apoio, bem como pelas licitantes presentes. A recusa da(s) licitante(s) em assinar a 
Ata, bem como a existência de participante(s) ausente(s) naquele momento, será 
circunstanciada em Ata;  

 
12.30 A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais 

licitantes até a retirada do empenho pela(s) adjudicatária(s), devendo as referidas licitantes 
retirá-los no prazo máximo de 150 (cento e cinqüenta) dias corridos, contados a partir dessa 
data, sendo que depois de expirado este prazo, os mesmos, juntamente com seus conteúdos, 
será destruído. 

 
12.31 Não caberão desistência de proposta após a abertura do envelope, nem 

retratação ou desistência de lances após o registro pelo pregoeiro, sujeitando o licitante às 
sanções administrativas previstas neste edital, salvo por motivo devidamente justificado e 
aceito pelo pregoeiro. 
 

12.32 Não caberão “Desistência de Proposta” após a abertura do envelope, nem 
retratação ou desistência de lances após o registro pela Pregoeira, sujeitando o licitante às 
sanções administrativas previstas neste edital, salvo por motivo devidamente justificado e 
aceita pela Pregoeira. 

 

13. – DA HABILITAÇÃO  

 
Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 
13.1. Habilitação Jurídica; 
13.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
13.3. Qualificação técnica  
13.4. Qualificação econômico-financeira; 
13.5. Documentações Complementar 
 
13.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
13.1.1. Cópia da Identidade dos Sócios que constem no contrato social; 
13.1.2. Registro na Junta Comercial, no caso de firma individual; 
13.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

na forma da lei, no órgão competente de comércio, em se tratando de sociedades comerciais; 
no caso de sociedades por ações, acompanhada de cópia da ata da assembléia geral ou da 
reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 
administradores evidenciando o devido registro na junta comercial pertinente ou a 
publicação prevista na Lei nº 6.404/76 e suas alterações; 

 
13.1.4. Ato constitutivo, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

 
13.1.5. Decreto de autorização no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

13.2. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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13.2.1. Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) do Ministério da Fazenda; 

 
13.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 
13.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 
13.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicilio ou sede do 

licitante, através da apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (ou positiva com efeito de negativa), expedida 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita 
Federal, comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na 
Dívida Ativa da União, ou outra equivalente; 

 
13.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 

licitante, através da apresentação de Certidão Negativa do Imposto Sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS (ou positiva com efeito de negativa) expedida pela Secretaria 
de Estado de Fazenda e Certidão da Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência de 
débitos inscritos, ou outra equivalente, ou ainda, certidão comprobatória de que o licitante, 
pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual; 

 
13.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

licitante através da apresentação de Certidão Negativa de Regularidade de Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN), (ou positiva com efeito de negativa) expedida pela 
Secretaria Municipal de Fazenda e Certidão da Dívida Ativa Municipal comprovando a 
inexistência de débitos inscritos, ou outra equivalente, ou ainda certidão comprobatória de que 
o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição municipal; 

 
13.2.7. Certidão Negativa de Débitos – CND, ou positiva com efeito de negativa, 

relativa à Seguridade Social (INSS); 
 
13.2.8. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal – CEF; 
 

13.2.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, nos termos do Titulo 
VIII da CLT, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 01 de maio de 1943 (incluída pela Lei nº 
12.440 de 2011) (CNDT). 

 
13.2.10 Para as licitantes estabelecidas no Estado do Rio de Janeiro e no Município do 

Rio de Janeiro, as Certidões da Dívida Ativa Estadual e Dívida Ativa Municipal deverão ser as 
expedidas, respectivamente pela Procuradoria Geral do Estado e Procuradoria Geral do 
Município. Para as empresas não sediadas no Estado do Rio de Janeiro e no Município do 
Rio de Janeiro, o(s) documento(s) emitido(s) pelas Fazendas Municipal, Estadual ou do 
Distrito Federal, do domicílio ou sede da licitante deverá (ão) comprovar a inexistência  tanto 
de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida Ativa  ou demonstrar de outra forma 
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documental tal situação fiscal, podendo, para tanto, estar(em) acompanhado(s) de legislação 
específica ou informação oficial do órgão fazendário. 

 
13.2.11 Caso a documentação apresentada pela microempresa ou pela empresa de 

pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, onde poderá ser prorrogado por igual período contados do momento em que seja 
declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas que tenham 
efeito de negativas, de acordo com a Lei Complementar 147/2014. 

 
13.2.12 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 
81, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
         13.2.13 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Domicilio do Orgão da 
Contratante que devera ser feito através de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 
Negativa de Débitos relativa ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) e da 

Certião da Divida Ativa Municipal. 
 

13.3. – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
13.3.1 Comprovação de aptidão, mediante apresentação de no mínimo 01 (um) 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da empresa, em original ou cópia autenticada 
que comprove que a empresa executa ou executou satisfatoriamente o fornecimento 
pertinente e compatível em características com o objeto desta licitação e que os termos 
contratuais estão sendo ou foram cumpridos integralmente; 

13.3.2 As empresas que apresentarem as propostas referentes ao material 
permanente que dependam de comprovação técnica , operacional, profissional, quais sejam 
os itens 04; 07; 08; 09; 14; 17; 20; 21; 22; 23; 24; 25; 26; 27; 28; 29; 30; 32; 33; 34; 35; 36; 
38; 40; 41; 42; 43; 44; 45; 46; 50; 51; 52; 53; 55; 58 e 59 deverão apresentar os seguintes 
documentos:  

13.3.3.1 Licença de Funcionamento da Empresa licit ante, emitida pela Vigilância 
Sanitária (VISA) Municipal, Estadual ou Federal, na forma da Lei n.o 6360/76, 
regulamentada pelo Decreto n.o 8077/13.  

13.3.3.2 Cadastro e /ou Certificado de Registro do Produto , emitido pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, de acordo com a Lei no 6.360/76 e o Decreto no 
8.077/2013, publicado no D .O.U. ou emitido pelo sítio oficial da ANVISA (quando couber), 
não sendo aceitos protocolos de solicitação de registro ;  

13.3.4. Caso a revalidação do Regist ro para o presente exercício não tenha sido 
concedida, a licitante deverá apresentar o Protocolo de revalidação , desde que tenha sido 
requerido até 180 (cento e oitenta ) dias antes do término de sua vigência , conforme dispõe 
o §6o do art. 12 da Lei no 6.360/76.  
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13.3.5. O registro ou o cadastro pode ser concedido para a família do produto , no qual 
estará indicado cada modelo comercial dos produtos da família , de acordo com a Lei n.o 
6360/76. 

13.3.6  Cabe resaltar que quando for exigido qualquer “Documentação Técnica” neste 
Edital em qualquer fase , a Secretaria requisitante deverá disponibilizar uma pessoa 
devidamente qualificada para que seja feita a Análise da documentação com relatório 
devidamente assinado e carimbado pelo responsável pela análise e posterior , continuidade 
ao certame.  

 

13.4. – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 

 
a-) Certidões Negativas de Falência e Concordata e Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial expedidas pelo(s) distribuidor (es) da sede da licitante ou de seu principal 
estabelecimento. Se o licitante não for da Comarca de Mangaratiba ou ainda na Comarca da 
Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração 
oficial da autoridade judiciária de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 
relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir 
certidões negativas de falências e concordatas. 

 
a.1) As certidões comprobatórias do atendimento da letra a, quando emitidas no Município do 
Rio de Janeiro, serão as dos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios do Registro de Distribuição e 1º e 2º 
Registro de Interdições e Tutelas, quando for o caso.  

 
b-) Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 
recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja 
comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o 
plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 
 
c-) Comprovação de ser dotada de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita 
pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado ou 
pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, conforme disposto no art. 31, inciso I, da Lei Federal n°. 
8.666/93, devidamente registrado na junta comercial do estado de sua Sede ou domicilio.  
 
d-) Balanço patrimonial e demonstrações do resultado do último exercício da Sede ou 
domicilio, já exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme disposto no art. 31, inciso I, 
da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, devendo apresentar neste balanço Índice de 
Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). Será considerado como Índice de Liquidez 
Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável em longo Prazo pela soma 
do Passivo Circulante com o Exigível em Longo Prazo. A licitante deverá apresentar o livro 
diário, permitindo identificar o termo de abertura e fechamento do mesmo, com a chancela 
da junta comercial atestando o seu registro. 

 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 

ILG = ------------------------------------------------------------------------------------ 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 
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 ILG é o índice de liquidez geral; AC é o ativo circulante; PC é o passivo circulante; 
RLP é o realizável em longo prazo; ELP é exigível em longo prazo e AT é o ativo total. 

 
e-)  Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente pela Pregoeira 
e/ou sua Equipe, os quais, após examinados e rubricados pelos demais licitantes, serão 
anexados aos autos do processo. 

 
 
 13.4.1.1 Entenda-se por “apresentados na forma da Lei” 
 
a) As demonstrações Contábeis devem estar com Termo de Abertura e de 

Encerramento devidamente registrados ou arquivados na Junta Comercial do Estado, ou 
Cartório pertinente, com as respectivas folhas numeradas, ou seja, cópia fiel do Livro Diário, 
autenticado;  

b) As empresas constituídas na forma de Sociedade Anônima poderão apresentar 
cópia autenticada da publicação no Diário Oficial da União, do Estado, ou Distrito Federal, 
conforme o lugar em que esteja situada a empresa, ou em jornal de grande circulação; 

c) As Demonstrações Contábeis devem ser referentes a um exercício completo, 
exceto o Balanço de Abertura que será apresentado por empresa constituída no exercício em 
curso; 

d) Até 30 de abril serão aceitas Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício 
encerrado. Após essa data, é obrigatória a apresentação das Demonstrações do ultimo 
exercício encerrado; 

e) A apresentação das Demonstrações Contábeis é obrigatória para a análise 
econômico-financeira de todas as empresas, independentemente do porte, classificação ou 
enquadramento para fins tributários. 

f)  As empresas que enviarem seu Balanço Patrimonial por Escrituração Digital, deverão 
apresentar o SPED, com o Termo de Abertura e Encerramento, até o prazo de trinta de junho 
as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício encerrado. Após essa data, é obrigatória 
a apresentação das Demonstrações do ultimo exercício encerrado. 

 
13.4.2 -  As empresas com tempo de existência inferior a 01 (um) ano, deverão 

apresentar declaração do Patrimônio Inicial, firmada por profissional habilitado ao CRC – RJ. 
 
13.4.3- As licitantes enquadradas como MICROEMPRESA/MEI, no caso das licitações 

serem para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, 
estarão dispensadas da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
conforme art. 3º do Decreto Federal 8538/2015. 

 

13.5 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 
13.5.1.  Declaração do licitante (Anexo VI) de que não possui em seu quadro funcional 

nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou 
qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do artigo 7.º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. 

 
13.5.2.  Os licitantes poderão optar por apresentar a certidão negativa de ilícitos 

trabalhistas emitida pela Delegacia Regional do Trabalho ao invés da declaração mencionada 
no item anterior. 
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13.5.3. Declaração do licitante informando a inexistência de superveniência de fato 

impeditivo da habilitação (Anexo XII). 
 
13.5.4  Declarações de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 05 (cinco) anos (Anexo V) e poderá ser consultado, quando for 
necessário,  o CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 
emitido pelo site:  http://www.portaldatransparencia.gov.br/., do Portal da Transparência do 
Governo Federal. 

 
             13.5.5. A Pregoeira poderá solicitar às licitantes o envio de folders, prospectos, 
catálogos ilustrativos originais dos fabricantes, manuais técnicos ou cópias fotostáticas 
legíveis desses documentos, os quais deverão estar preferencialmente em língua portuguesa 
e conter especificações claras e detalhadas dos produtos ofertados, a fim de verificar se 
atendem ao TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital. 
 

13.5.6  Alvará de Funcionamento da empresa licitante ; 

 
 

13.6 -CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

 
13.6.1.  Serão aceitos o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC expedidos 

pela Comissão Permanente de Cadastro da SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE 
SUPRIMENTOS deste Município de Mangaratiba.  

 
13.6.2. O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pela 

Comissão Permanente de Cadastro da SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE 
SUPRIMENTOS deste Município de Mangaratiba, poderá ser apresentado opcionalmente 
pelas licitantes, em substituição aos documentos ali elencados, conforme Artigo 16 § 1º 
(primeiro) do Decreto Municipal nº. 1.184 de 04 de agosto de 2006; 

 
13.6.3.  Por Certificado de Registro Cadastral, devidamente atualizado, deve-se 

entender como aquele que se encontre com todos os documentos em vigor na data 
estabelecida no Preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e os Documentos das licitantes; 

  
13.6.4. O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL terá validade de 12 (doze) 

meses, entretanto, as certidões vencidas deverão ser atualizadas e apresentadas antes ou no 
ato do certame, sob pena de INABILITAÇÃO da licitante.  

 
13.7 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
13.8 Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

 
13.9 Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos 

exigidos neste Edital.  
 
13.10 A documentação apresentada destina-se exclusivamente à habilitação da 

interessada na presente licitação, não implicando em qualquer processo de cadastramento 
para futuras licitações. 

 

 14. – DOS RECURSOS  

  
 14.1 Ao final da sessão e declarada a licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer 

licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em 
Ata da síntese das suas razões, desde que munido de carta de credenciamento ou 
procuração com poderes específicos para tal. As licitantes poderão interpor recurso razôes no 
prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões por igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  

  
 14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;  
 
 14.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento; 
 
  14.4 Os recursos (razoe)s e as contrarrazões interpostos pelas licitantes deverão em 

original em 02 (DUAS) vias, diretamente na SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE 
SUPRIMENTOS, na PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA, localizado na Avenida 
Vereador Célio Lopes, n° 27, Centro, Mangaratiba-RJ, na  Comissão Permanente de Licitação 
– CPL,  no horário de 10:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e 
feriados . 

 
 14.4.1 Os Recursos serão recebidos por quaisquer funcionários da SECRETARIA 

MUNICIPAL ADJUNTA DE SUPRIMENTOS, ao qual deverá fazer constar hora, data, e 
assinatura do funcionário e do impugnante, em todas as vias. 

 
  14.5 Os recursos e as contrarrazões serão dirigidos a SECRETARIA MUNICIPAL 

ADJUNTA DE SUPRIMENTOS que encaminhará a Pregoeira, que no prazo de 01 (um) dia 
útil, decidirá pelo recebimento de forma fundamentada;  

 
14.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Pregoeira adjudicará o objeto e encaminhará o procedimento à autoridade superior para 
homologação , conforme Decreto Municipal 3780/17 de 11/05/2017. 

 
14.7 Quando se tratar de “PARTE TÉCNICA” a Pregoeira, deverá encaminhar o (os)  

RECURSO (OS)  IMPETRADO , ao Setor Solicitante, para que seja respondido os 
esclarecimentos, após, este deverá ser encaminhado a CPL para que a Pregoeira dê ciência 
a resposta do RECURSO (OS) a (as) empresa(s) solicitante (s) e posterior continuidade ao 
certame. 
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 15. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

  
 15.1. – A(s) licitante(s) que vier (em) a ser contratada(s), deverá (ão) apresentar a 

documentação para a cobrança respectiva através da Administração Publica, até o 5º (quinto) 
dia útil posterior à data final do período de adimplemento da obrigação;  

  
 15.2. – Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA CNPJ nº. 29.138.310/0001-59 e endereçados 
à Avenida Vereador Célio Lopes, n° 27, Centro, Mangaratiba-RJ, na  Comissão Permanente 
de Licitação – CPL,  no horário de 10:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados ; 

  
 15.3. – O pagamento será efetuado pelo Município de Mangaratiba, à(s) licitante(s) 

contratada(s) no 30º (trigésimo) dia corrido a contar da data final do período de adimplemento 
da obrigação, uma vez obedecidas às formalidades legais e contratuais previstas, em especial 
a referente ao item 18, exclusivamente mediante crédito em conta-corrente da(s) 
contratada(s); 

  
 15.4. – Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso 

decorra de culpa da Prefeitura Municipal de Mangaratiba, pagará a título de mora 1% (um 
por cento) ao mês, calculado sobre o valor devido, levando-se em consideração os dias em 
atraso;  

 
 15.4.1. – O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o 

subitem 15.4, será efetivado mediante autorização expressa da Secretária Municipal de 
Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da(s) licitante(s) 
contratada(s);  

  
 15.5. – Na hipótese do documento de cobrança emitida apresentar erros, fica 

suspenso o prazo para o respectivo pagamento, descrito no subitem 15.3, prosseguindo-se a 
contagem somente após a apresentação da nova fatura isenta de erros. 
  

 16. – REAJUSTAMENTO  

  
 16.1. – Os preços que vierem a ser pactuados, por decorrência desta Licitação, serão 

fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, caso seja necessário, poderá ser alterado se for 
justificado de acordo com o Art. 65 da Lei 8666/93 ;  

 
 16.2. – Após decorrido o prazo de 12 (doze) meses, o objeto das contratações poderá 

ser reajustado pelo índice IGPM.  
 

 17. - CONDIÇÕES DE RETIRADA DO EMPENHO  

  
 17.1. – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Secretário Municipal 

Pertinente, será (ão) a(s) licitante(s) vencedora(s) convocada(s) para retirada do empenho(s) 
e assinatura do contrato;  

 
 17.2. - O Município de Mangaratiba convocará a(s) vencedora(s) do certame para 

retirar (em) o(s) empenho(s). 
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17.2.1. - A convocação, a que se refere o subitem anterior, far-se-á, através de ofício, 
diretamente à(s) licitante(s) vencedora(s);  

 
17.2.2. - O prazo estabelecido no documento da convocação poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado expressamente pela parte, durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração;  

 
17.2.3. - Como condição para retirada do empenho, a(s) licitante(s) vencedor (as) 

deverá (ão) manter as mesmas condições de habilitação consignadas neste edital;  
 
17.2.4. - Se a(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar, nos itens correspondentes, 

não fizer (em) a comprovação referida no subitem 17.2.3 ou, injustificadamente, não atender 
(em) a convocação de que trata o subitem 17.2.1., recusando-se a retirar (em) o empenho, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, estará caracterizado o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando a(s) desistente(s) às penalidades cabíveis no art. 87 
da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais 
cominações legais; 

 
17.2.5. - Em ocorrendo à hipótese prevista no subitem 17.2.4, serão convocadas, por 

ordem de classificação, as demais licitantes, para, após ser feita a nova negociação, 
comprovar os requisitos habilitatórios e, retirar o empenho; 

 

 18. - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

 
 18.1. - DA(S) CONTRATADA(S)  

 
 18.1.1. – Cumprir com o objeto do presente Edital, e do Projeto Básico; 
 
18.1.2. – O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
18.1.3. – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

do contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 18.1.4. – Executar os serviços provenientes do objeto do presente Edital de que for 

contratada, rigorosamente, no prazo pactuado, bem como cumprir todas as demais 
obrigações impostas por este Edital e seus Anexos;  

  
 18.1.5. - Os deveres e obrigações da contratada serão suspensos se o fornecimento 

for obstado por motivo de greve, sabotagem, rebelião e/ou enchente, comprovadamente, 
imprevisíveis e alheios ao controle da mesma, devendo nesses casos o evento motivador da 
paralisação do fornecimento ser comunicado, formalmente, ao Município de Mangaratiba, 
em 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência.  

 
  

 18.2. - DA CONTRATANTE  

  
18.2.1. - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA, por intermédio da 

Pregoeira, poderá solicitar, na data da abertura dos envelopes da presente Licitação, a 
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presença de funcionário da Secretaria Requisitante, para análise das referências do produto 
ofertada pelas licitantes, quando for o caso.  

 
 18.2.2. - Designar servidor  da Secretaria requisitante, para acompanhar e fiscalizar o 

objeto do presente Edital, bem como atestar o recebimento do objeto.  
 

 19. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  
 19.1. - No caso de descumprimento, no todo ou em parte, das condições deste Edital, 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA, sem prejuízo das perdas e danos e das 
multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as 
penalidades previstas nos art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como, no que 
couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02, no Decreto Municipal n° 
1184/06 e, as constantes no termo de referência. Nos casos omissos serão aplicadas as 
seguintes sanções:  

 
19.2  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às 

seguintes penalidades: 
 
19.2.1 Advertência por escrito; 
 
19.2.2 Multa de mora de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, 

até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;  
 
19.2.3 Multa compensatória de 20% (vinte) por cento sobre o valor do contrato; 
 
19.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
19.3 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes 
penalidades: 
 
19.3.1 Advertência por escrito; 
 
19.3.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% ( hum) por cento 

sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 20% por cento; 
 
19.3.2 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 2% (dois) por cento sobre 

o valor do contrato; 
 
19.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
19.4 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município e, será descredenciado no junto a Comissão 
Permanente de Licitação, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de 
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multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das 
demais cominações legais.  

 
19.5   As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:  

 
19.6.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
19.6.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
19.6.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
 
19.6.4 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes. 

 
19.6  A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração.  
 
19.7 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva da Secretaria Municipal Adjunta de 
Suprimentos. 

 
19.8 As demais sanções são de competência exclusiva do Prefeito Municipal de 

Mangaratiba. 
 

 20. - RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO  

 
20.1. - O objeto será recebido provisoriamente e definitivamente nos moldes do Termo 

de Referencia e  nos casos omissos nos termos do art. 73 da lei Federal  nº8.666/93, para 
posterior verificação da conformidade do material com as especificações do edital e seus 
anexos conforme o contido abaixo: 

 
20.1.1 Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
 
20.2. - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 
20.3. - O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela Administração. 
20.4. - A Administração rejeitará os bens ou serviços fornecidos em desacordo com o 

edital e seus anexos, através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da 
não aceitação do objeto. 

 
20.5. - Os bens que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo 

contratado no prazo máximo estipulado no Termo de Referência. Nos casos omissos, o prazo 
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será de 02 (dois) dias, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração 
Pública, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 
   

 21. – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO  

             
        21.1. O Fiscal do Contrato deverá ser designado pelo respectivo Gestor do Contrato por 
meio de Portaria, no prazo de 05 (cinco) dias da celebração do contrato ou ainda instrumento 
a ser fiscalizado, contendo nome completo, identificação funcional, descrição resumida do 
objeto deste instrumento, bem como o numero do Processo Administrativo, que originou a 
contratação, nos termos do Art. 3º do Decreto Municipal nº3293/2014. 
 

 21.1.1 – O Fiscal do Contrato  determinará o que for necessário para regularização de 
faltas ou irregularidades, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou 
impedimento, por um substituto. 

 
21.1.2  A não designação do fiscal do contrato, importará na responsabilidade do 

Secretario da Pasta.  
 
21.1.3. - Ficam reservados, à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo nº 
7700/2019  e em tudo o mais que se relacione com o objeto contratado, desde que não 
acarrete ônus para o Município de Mangaratiba ou modificação deste instrumento.  

 
 21.3. - As decisões, que ultrapassarem a competência do fiscal da Secretaria 

Requisitante, deverão ser solicitadas, formalmente, pela(s) CONTRATADA(S), à autoridade 
administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção 
de medidas convenientes.  

 
 21.4.– A(s) CONTRATADA(S) deverão aceitar, antecipadamente, todos os métodos 

de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 
fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desenvolvimento 
de suas atividades.  

 
 21.5. – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da(s) CONTRATADA(S), no que concerne ao 
objeto contratado, às implicações próximas e remotas perante o Município de Mangaratiba 
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da(s) 
execução (ões) contratual (contratuais) em causa não implicará (ão) em co-responsabilidade 
do Município de Mangaratiba ou de seus prepostos, devendo, ainda, a(s) 
CONTRATADA(S), sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 
imediato, ao Município de Mangaratiba, dos prejuízos apurados e imputados a falhas em 
suas atividades.  

 22. – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  

 
22.1. – O prazo para entrega do(s) objeto(s), deverá ocorrer nos moldes do Termo de 

Referencia.  
 
22.2. – O(s) objeto(s) deverá (ão) ser entregue(s) no endereço constante no Termo de 

Referencia. Quando omisso, entender-se-á como o local da entrega, o almoxarifado da 
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Secretaria Requisitante das 08:00 às 16:00 h, podendo os mesmos serem alterados, em 
comum acordo pelas partes. 

 

 23. – DA GARANTIA DO SERVIÇO  

 
23.1. – Os bens/serviços deverão possuir prazo de garantia nos moldes do termo de 

referencia. Quando omissos, obedecerão aqueles determinados pelo fabricante, quando 
couber.  

23.2. – Durante o prazo de garantia, o contratado obriga-se a substituir ou reparar, às 
suas expensas, qualquer produtos/serviços que apresente defeito que não seja decorrente do 
desgaste natural ou do incorreto manuseio do produto. 

 
23.3. – Incumbe ao contratado o ônus da prova da origem do defeito. 

 

 24. – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
24.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Secretário Municipal Pertinente, 

será o licitante vencedor convocado, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, para assinatura do contrato. 

 
24.2. Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado pelo setor 

competente, poderá o Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao 
faltoso, examinar e negociar as ofertas subseqüentes, bem como a qualificação dos licitantes, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 
24,3. Poderá o ordenador de despesas, a seu critério, encaminhar a declaração 

apresentada pelo licitante vencedor à Delegacia Regional do Trabalho, órgão responsável 
pela fiscalização e cumprimento da legislação relativa ao trabalho das pessoas portadoras de 
deficiência. 

 
24.4. Na hipótese de não atendimento do dispositivo no item anterior, poderá a 

Administração contratante proceder à convocação dos demais licitantes, observada a ordem 
de classificação, sem prejuízo da aplicação da penalidade a que se refere o art. 81 da Lei n.º 
8.666/93. 

 

 25. – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
25.1.  O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 
25.2.  O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 
 
25.3.  A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
 
25.4. O atraso injustificado no início do fornecimento; 
 



 
 
 
 

                                        

 
Página - 27 - de 96 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos 

PROCESSO N° 7700/2019 

Rub. ________ Fls. _______ 

25.5.  A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

 
25.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato;  

 
25.7. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato; 
 
25.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
25.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 

art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
 
25.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
25.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
25.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
 
25.13. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

 
25.14. A supressão, por parte da Administração, das compras, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
 
25.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
25.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

 
25.17. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do fornecimento, nos prazos contratuais; 
 
25.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 
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25.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 
25.20. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

 26. – DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

 
26.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta. 

 
26.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

 

 27. – DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

 
27.1. A administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 
 
 27.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

 
27.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 
 
27.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam, ou seja, conseqüência do ato anulado. 
 
27.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
27.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

 
27.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

 
27.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 
 

 28. – DO FORO 

 
28.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Mangaratiba, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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 29. - CONSIDERAÇÕES DE CARÁTER GERAL  

  
 29.1. - Todas as informações e esclarecimentos necessários sobre o Edital serão 

prestadas pela Comissão Permanente de Licitações, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data 
fixada neste Edital para recebimento das propostas, na Avenida Vereador Célio Lopes, n° 27, 
Centro, Mangaratiba-RJ,  no horário de 10:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos 
sábados, domingos e feriados;  

  
 29.2. - As impugnações interpostas deverão ser entregues em original em 02 (DUAS) 

vias, diretamente na Secretaria Municipal Adjunta de Suprimentos, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANGARATIBA, localizado na Avenida Vereador Célio Lopes, n° 27, 
Centro, Mangaratiba-RJ, na  Comissão Permanente de Licitação – CPL,  no horário de 10:00 
às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados e serão dirigidos ao 
pregoeiro, até dois dias úteis anteriores à data fixada neste Edital para recebimento das 
propostas;  

  
 29.2.1. – As impugnações poderão ser recebidas por quaisquer funcionários da 

Secretaria Municipal Adjunta de Suprimentos, ao qual deverá fazer constar hora, data, e 
assinatura do funcionário e do impugnante, em todas as vias. 

  
 29.2.2- Após o recebimento, o mesmo deverá ser encaminhado a Secretaria Municipal 

Adjunta de Suprimentos, que deverá proceder a abertura de Processo Administrativo. 
  
 29.2.3-Caberá a Secretaria Municipal Adjunta de Suprimentos responder as 

impugnações deduzidas pelos potenciais licitantes antes da realização da sessão, com 
encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados;  

  
 29.2.4- A NÃO APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO NO PRAZO PREVISTO, 
IMPORTARA EM PLENA E TOTAL ACEITAÇÃO, DAS CONDIÇÕES E REGRAS 
PREVISTAS NESTE EDITAL; 
  

 29.3. - As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 
impugnações, obrigarão a todos as licitantes, sendo comunicada aos adquirentes do edital, 
via tele fax, telegrama ou entrega pessoal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas;  

  
 29.4. - Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da 
própria proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da licitante, 
registrar o número desta Licitação, estar datados e assinados por seu representante legal ou 
preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento original a pregoeira dispensa a 
autenticação em cartório;  

 
 29.5.- Durante as sessões da Licitação, somente poderão se manifestar a Pregoeira e 

demais membros da equipe de apoio e 01 (um) representante legal ou credenciado de cada 
licitante/empresa. Os demais presentes ao certame só poderão fazê-lo com a permissão da 
Pregoeira; 
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 29.6 Ao final da sessão e declarada a licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer 
Licitante Credenciado poderá manifestar a intenção de interpor Recurso e deverá fazê-lo de 
próprio punho e os motivos deverão ser explicados no mesmo, com registro em Ata da 
síntese das suas razões, desde que munido de carta de credenciamento ou procuração com 
poderes específicos para tal. As licitantes poderão interpor recurso razôes no prazo de 3 
(três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões por igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos;  

  
 29.7. - No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

  
 29.7.1.1. - Ocorrendo à revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada 

da mesma forma que se deu o Aviso do presente Pregão.  
 
 29.8. - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

conforme previsto no art. 65, da Lei nº. 8.666/93.  
  
 29.9. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento.  
  
 29.10. - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de 

apoio. 
 
           29.11. - Quando se tratar de “PARTE TÉCNICA” a Pregoeira, deverá encaminhar a 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL para que o Setor Solicitante, para que seja respondido tais 
esclarecimentos, após, este deverá ser encaminhado a CPL para que a Pregoeira dê 
continuidade e ciência a resposta da impugnção a (s) empresa(s) solicitante (s). 
 

29.12 - “TODOS” os processos da Prefeitura Municipal de Mangaratiba são 
LANÇADOS NO SIGFIS, conforme Deliberação 280 e 281 e de acordo com o Decreto 
Municipal 3780/2017 art. 12  inciso 2º. 

 
29.13 – O Edital observou  todas as prescrições legais, mormente aquelas dispostas 

na Lei 8.666/93 e 10.520/02, assim, não há que se falar em desrespeito aos mandamentos 
legais e ao interesse público. 

 

29.14 - As “Cotações de Preços” que originaram os valores do Anexo I do 
presente Edital, foram elaboradas pela  “Superintendência de Compras” e são de total 
responsabilidade da mesma, conforme Art. 5º do Decreto Municipal nº 3780/2017 e 
suas alterações do Decreto Municipal nº 3818/2017. 

  
29.15 - As empresas licitantes, que vierem a litigar de má fé, ou seja, atuar de modo a 

prejudicar a outra, sem razões aparentes, despidas de fundamentos reais, lógicos e com a 
intenção pura e simples de causar um dano, e demais definições conforme Art 80 da Lei 
13105/2015- Código de Processo Civil, esta será punida conforme Art 81 da Lei 13105/2015- 
Código de Processo Civil e demais que forem cabíveis. 
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 30. - ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL  

 

Os anexos que integram este Edital, como partes inseparáveis, são os seguintes:  

 30.1. – Anexo I – Termo de Referência/Projeto Básico e Estimativa de Preços; 

 30.2. – Anexo II – Modelo de Proposta de Comercial; 

30.3. – Anexo III- Modelo de Carta de Credenciamento; 

30.4. – Anexo IV- Modelo de Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 

 30.5. – Anexo V- Modelo de Declaração de Idoneidade; 

30.6. – Anexo VI- Modelo de Declaração relativa a trabalho de menores; 

 30.7. – Anexo VII- Recibo de Retirada do Edital; 

 30.8 – Anexo VIII-Modelo de Declaração de Microempresa e (ou) Empresa de 

Pequeno Porte; 

 30.9. – Anexo IX – Minuta de Contrato; 

30.10. – Anexo X- Modelo de Declaração de Conhecimento de Objeto; 

30.11- Anexo XI- Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

30.12. – Anexo XII- Modelo de Declaração de Fatos Superveniência e Demais 

Informações; 

30.13. – Anexo XIII -   – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 

30.14. – Anexo XIV – Declaração de condições de entrega do objeto; 

 

 

MANGARATIBA, em 12 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I   

PROJETO BÁSICO  / VALORES ESTIMATIVOS DE AQUISIÇÃO 

 
                                      TERMO DE REFERENCIA 
 

REQUISITANTE: Prefeitura Municipal de Mangaratiba, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
sito à Praça Nossa Senhora da Guia nº 141, centro Mangaratiba - RJ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ 12.349.225/0001-37 

 
1. OBJETO 

 

1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Nº. 12349.225000/1180-01, 

contemplada no Recurso da Emenda Parlamentar 30400005 para Unidades de Atenção Básica 

em Saúde e Hospital Municipal Victor de Souza Breves. 

2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Mangaratiba está situada na região da costa verde, que também abrange os municípios de angra 

dos reis e paraty, têm população estimada 42.415 habitantes (IBGE-2017). Possui grande diversidade 

de atributos naturais e atrai grande número de turistas. Situa-se as margens da rodovia Rio-Santos, 

que atravessa todo seu território, possui facilidade de acessos por outras rodovias e freqüentemente 

recebe em seu único hospital vítimas de acidentes ocorridos nas imediações, principalmente nos finais 

de semana prolongados e períodos de maior fluxo de turismo. O hospital municipal Victor de Souza 

Breves CNES 2288109 é o único existente no município, tem 62 leitos cadastrados no SUS, possui 

equipe plantonista 24 horas, durante 7 dias na semana, com médicos nas especialidades de clínica 

médica, pediatria, obstetrícia, ortopedia, cirurgia geral e anestesista, além de equipe de apoio técnico 

para as especialidades. A referida unidade, assim como as demais unidades municipais, disponibilizam 

atendimento única e exclusivamente ao SUS, atende além da população referenciada, turistas de todo 

país e do exterior que procuram a região nos finais de semana prolongados e férias, ocasionando 

aumento populacional importante, aumentando a necessidade de dispor de infraestrutura adequada 

para suprir a alta demanda por atendimento. Dependemos da aquisição dos equipamentos solicitados 

nesta proposta e pretendemos com eles substituir os desgastados, obsoletos e inadequados do centro 

cirúrgico, sala de emergência e enfermarias por novos, podendo desta forma, aumentar e qualificar os 

atendimentos aos pacientes, principalmente nos mais urgentes, diminuindo o tempo de espera 

consideravelmente e garantindo maior segurança e eficiência no atendimento. Não haverá ampliação 

dos serviços, haverá apenas complementação de equipamentos para melhorar os atendimentos e 

substituição dos deteriorados e tecnologicamente obsoletos. Com a aquisição dos equipamentos 

presentes nesta proposta, haverá a possibilidade de suportar melhor a referida demanda com maior 

conforto. Solicita-se também na presente proposta equipamentos para utilização em emergências, que 
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são contínuas com a presença de grande número de turistas, desta forma apresentaremos atendimento 

mais adequado e eficiente. 

O Município possui corpo técnico e profissional qualificados para operar e manter os equipamentos 

solicitados informamos ainda que o hospital possui ambientes prontos para recebê-los. 

3. DAS CARACTERTÍSTICAS, QUANTITATIVO E VALOR DE REFERÊNCIA 

 

LOTE 1 - ELETRO Preço total do Lote 
 

R$: 66.380,00 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

01 

Ar Condicionado, capacidade de 
9.000 a 12.000 BTUs, tipo SPLIT, 
função quente e frio 

Un 13 

 
R$ 2,500,00 

 
R$ 32.500,00 

02 

Freezer Comum, tipohorizontalcom  
01 porta até 200 litros.   
 

Un 01 

 
R$ 1.600,00 

 
R$ 1.600,00 

03 
Bebedouro/ purificador refrigerado, 
tipo pressão coluna simples 

Un 03 

 
R$ 760,00 

 
R$ 2.280,00 

04 

Secadora de Roupas Hospitalar 
(capacidade acima de 30 Kg, estrutura 
externa aço inóx/ aço; tambor aço 
inóx/ aço; aquecimento 
gás/vapor/elétrico; com painel de 
comando; capacidade de 31 a 60 kg. 

Un 01 

 
 

R$ 30.000,00 

 
 

R$ 30.000,00 

LOTE 2 – EQUIPAMENTOS HOSPITALARES Preço total do Lote 

 
R$: 2.045.940,00 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

01 

Cadeira para Coleta de Sangue com 
braçadeira regulável material de do 
braço) aço/ferro pintado, 
assento/encosto 
aço/confecção/revestimento estofado, 
material de confecção (estrutura/apoio 
estofado 

Un 02 

 
 
 

R$ 570,00 

 
  

 
R$ 1.140,00 

02 

Seladora manual-pedal/grau 
cirúrgico com 2 Soldas 
Alinhadas: Duplaselagemcom 6mm 
de espessura alinhados 
proporcionandoum único filete de 6 
mm. 
Tempo de Solda: 3 segundos 
Tamanho da Solda: 350 mm 
Tampo com regulagem de altura em 
aço inoxidável para acomodação do 
objeto embalado. 
Embalagens:Papel Grau Cirúrgico 
Voltagem: 127 / 220 v. 
Tamanho (A x L x P): 930 x 550 x 540 

Un 02 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.500,00 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.000,00 
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mm 
Peso: 16 kg 

03 

Autoclave Hospitalar Horizontal 
(151 a 350 litros), equipamento 
horizontal, com sistema de comando 
microprocessado, capacidade da 
câmara interna de no mínimo 250 
litros,deverá funcionar por meio de 
vapor saturado e apresentar estrutura 
em material anticorrosivo e 
revestimento externo por chapa 
de aço inoxidável. Comando 
microprocessado programável com no 
mínimo 9 programas, com display 
touchscreen, manômetro e 
manovacuômetro destinados a indicar 
a pressão existente nas câmaras 
interna e externa, chave geral e botão 
de emergência. 
Câmaras externa e interna 
confeccionadas em aço inox AISI 316-
L com isolação térmica, a câmara 
interna deve possuir dreno e 
uma entrada de validação, permitindo 
a introdução de sensores para coleta 
de dados de temperatura do processo. 
Deve possuirduas portas, barreira 
sanitária e sistema de emergência. 
Fechamento das portas realizado por 
meio de elevação vertical/guilhotina 
com sistema de segurança 
antiesmagamento. Sistema hidráulico - 
tubulações e conexões do conjunto 
hidráulico devem ser dematerial 
anticorrosivo e resistente; conexões da 
câmara de esterilização e gerador de 
vapor devem ser em aço inoxidável ou 
outromaterial compatível; possuir 
bomba de vácuo e bomba centrífuga 
de água com capacidade suficiente 
para o gerador de vapor. 
Sistema de segurança que deve 
impossibilitar o funcionamento do 
equipamento mediante qualquer tipo 
de falha, descuido dooperador ou falta 
de suprimentos além de alarmes 
audiovisuais. O ruído não poderá 
exceder ao estabelecido pela 
portariaministerial do trabalho. Deverá 
acompanhar o equipamento, no 
mínimo: 02 carros externos para 
acomodação dos materiais, 01carro 
interno para acomodação dos 
materiais, 01 sistema de purificador de 
água por osmose (compatível com a 

Un 01 

 
 
 

R$ 180.000,00 

 
 
 
R$ 180.000,00 
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capacidade daautoclave), 1 
impressora. Alimentação elétrica a ser 
definida pela entidade solicitante. 

04 

Secadora de Traqueias, equipamento 
totalmente fabricado em aço inoxidável 
ANSI 304 ou similar, com capacidade 
mínima para 40 traqueias (20 adultos 
e20 infantis) dispostas nos racks 
internos. Deve possuir engate das 
traqueias removíveis e com bitolas 
especiais para facilitar aoperação e 
assepsia. Teclado na altura da visão 
do usuário: entre 1,5m e 1,6m. 
Memória ajustável para no mínimo 3 
ciclos desecagem. Porta frontal 
fabricada em vidro temperado ou 
policarbonato. Câmara com 
capacidade para até 10 prateleiras 
para cestoe suporte para excesso de 
líquidos no interior da câmara de 
secagem. Filtro de ar do tipo HEPA. 
Câmara com capacidade mínimade 
300 litros com temperatura de 
secagem programável de 60 a 90°C. 
Tempo de secagem de 5 a 60 minutos. 
Consumo: 4000W. 
Acessórios que acompanham o 
equipamento: 20 traqueias adulto, 20 
traqueias infantis, 01 prateleira para 
cesto e 01 cesto DIN. 
Alimentação elétrica a ser definida 
pela entidade solicitante. 
 

Un 01 

 
 
 
 
 

R$ 35.000,00 

 
 
 
 
 

R$ 35.000,00 

05 

Monitor Multiparâmetros, tamanho 
do monitorde 10" A 12", com 5 
parâmetros básicos 
ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP, tipo de 
monitor pré configurado 
 

Un 04 

 
 

R$ 15.000,00 

 
 

R$ 60.000,00 

06 

Mesa de Mayo, material 
confeccionado em aço inox com 
bandeja em inox com rodizio. 
 

Un 15 

 
R$ 550,00 

 
R$ 8.250,00 

07 
Mesa Auxiliar, dimensões mínimas 40 
x 40 x 80cm, em inox com rodizio. 

Un 10 

 
R$ 600,00 

 
R$ 6.000,00 

08 

Carro para transporte de materiais, 
fechado em aço inox, altura de 90cm a 
110cm, largura de 50cm, comprimento 
de 50 a 70cm. 
 

Un 05 

 
 

R$ 3.500,00 

 
 

R$ 17.500,00 

09 

Mesa Ginecológica Elétrica com 
acionamento elétrico de subida, 
descida, encosto e perneira, comando 
pedal, apoio de pernas e calcanheiras 

Un 01 
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reguláveis, gaveta auxiliar para coleta 
de material, suporte para papel, 
capacidade de 180 a 250kg. 
 

R$ 13.500,00 R$ 13.500,00 
 
 

 

10 

Eletroencefalógrafo, Amplificador de 
no mínimo 22 canais monopolares 
para EEG, 01 (um) canal bipolar para 
ECG; Conversão A/D de no mínimo 12 
bits; Filtros passa-altas e passa-baixas 
configuráveis com processamento 
digitais de sinais; Sensibilidade: 1 a 
2000 µV para Canaisde EEG e 
Sensores; Faixa de Frequência: 
0,01Hz a 100Hz ; Nível de ruído menor 
que 0,4µV rms; Impedância de 
Entrada: >100[MÔmega]; Rejeição de 
modo comum: maior de 100dB; 
Frequência de amostragem de no 
mínimo 200 Hz por canal; Filtro notch 
digital ajustado a frequência de 60Hz 
com atenuação mínima de 40 dB; 
Filtro para baixas frequências 
selecionável de formaindividual para 
cada canal; Filtro para altas 
frequências. Deve acompanhar o 
amplificador os seguintes acessórios: 
a fonte dealimentação (se houver) e 
cabos, 01 (um) jogo de eletrodos com 
no mínimo 25 unidades, pasta 
eletrocondutora para EEG 
digital,software para análise e 
interpretação de resultados para EEG 
digital e mapeamento cerebral, 
estimulador visual, auditivo e fone de 
ouvido (Foto e Áudio Estimuladores). 
Deverá ser fornecido Computador com 
Sistema Operacional no mínimo 
Windows 8, comlicença do sistema 
operacional do PC e no mínimo office 
2013 , com processador Pentium Core 
2Duo ou superior, 2GHz ou superior 
e monitor colorido LCD de no mínimo 
15 polegadas, placa de rede. 
Impressora Jato de tinta ou laser. 

Un 01 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 25.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 25.000,00 

11 
Mesa Ginecológica com posição do 
leito móvel, confeccionada em madeira 
com gabinete com portas e gavetas. 

Un 02 

 
R$ 2.200,00 

 
R$ 4.400,00 

12 
Carro de Curativos, acessórios balde 
e bacia, confeccionado em aço 
inoxidável. 

Un 05 

 
R$ 1.400,00 

 
R$ 7.000,00 

13 

DEA- Desfibrilador Externo 
Automático com autonomia da bateria 
até 250 choques, acessórios um 
eletrodo. 

Un 03 

 
R$ 7.000,00 

 
R$ 21.000,00 
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14 

Poltrona Hospitalar, material de 
confecção armação baixa aço/ fero 
pintado, Assento e Encosto estofado 
em courvim, capacidade até 120kg, 
descanso para os pés integrado, 
reclinação com acionamento manual. 

Un 25 

 
 

R$ 1.000,00 

 
 

R$ 25.000,00 

15 
Berço para Recém-Nascido com 
rodízios, cuna de acrílico, estrutura de 
Aço/Ferro Pintado, com prateleira. 

Un 05 

 
R$ 1.200,00 

 
R$ 6.000,00 

16 
Eletrocardiógrafo, acessórios 1 cabo 
de ECG, com 12 canais/direto no 
console. 

Un 02 

 
R$ 10.500,00 

 
R$ 21.000,00 

17 

DR – Aparelho de Radiodiagnostico 
Fixo 
Digital,comGeradormicroprocessado 
de alta frequência. Potência nominal 
de pelo menos 50 kW. Tensão variável 
de pelo menos 40 kV oumenor a 130 
kV ou maior. Corrente variável de pelo 
menos 500 mA ou maior. Tempo de 
exposição mínimo de 
aproximadamente 
0,004s ou menor a 4s ou maior. 
CommAs variável na faixa de 0,5mAs 
ou menor a 500 mAs ou maior. Tubo 
de raios-x, foco finoigual ou menor que 
1 mm e foco grosso igual ou menor 
que 2 mm; Ânodo giratório mínimo 
3.000 RPM a 60 Hz; 
Capacidadecalórica mínima 140 kHU. 
Inserção de filtros adicionais de CU ou 
AL. Estativa porta emissor com suas 
devidas características; 
Coluna com deslocamento longitudinal 
a partir de 130 cm; Rotação do tubo 
sobre eixo horizontal de +/-90 graus 
com travas em 0graus, +/- 90 graus; 
Diafragma luminoso com colimação 
manual ou automática; Sistema de 
freios eletromagnéticos. Mesa Bucky, 
gradeantidifusora estacionária de no 
mínimo 70 lp/cm ou oscilante de no 
mínimo 40 lp/cm, foco de no mínimo 
100 cm, 8:1 ou10:1; Tampo flutuante 
com dimensões mínimas de 200 x 65 
cm, com curso total de deslocamento 
longitudinal mínimo de 80 cm ecurso 
total de deslocamento lateral, 
transversal, 20 cm aproximadamente; 
Sistema de freios eletromagnéticos. 
Capacidade depeso suportado pela 
mesa de no mínimo 155 kg. Bucky 
mural deslocamento vertical 
referenciado no centro da grade entre 
60 cm(ou menor) e 180 cm (ou maior) 

Un 01 

 
 
 
 
 

R$ 450.000,00 

 
 
 
 
 

R$ 450.000,00 
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a partir do chão, aproximadamente, 
dotado de sistema de freio 
eletromagnético ou mecânico. 
Grade antidifusora estacionária de 70 
lp/cm ou oscilante de no mínimo 40 
lp/cm, distância focal entre 100 cm e 
180 cm; comcruzde localização/ 
centralização impressa no tampo do 
bucky. Detector plano com dimensões 
aproximadas entre 34 x 42 cm 
oumaior. Detector com fio ou sem fio 
(móvel) e cintilador de Iodeto de Césio 
ou cintilador de Gadolínio ou DRZ+, 
que possibiliteexames na mesa, no 
bucky mural ou fora da mesa, maca e 
cadeira de rodas. Matriz ativa de no 
mínimo 1990 x 2048 pixels. 
Profundidade da imagem pós-
processada de no mínimo 14 bits. 
Tamanho máximo do pixel de 175 
micrômetros. O equipamentodeve 
possibilitar manipulação, impressão e  
transmissão das imagens digitais para um 
sistema PACS, através de uma estação 

deuso.  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

18 

Berço para Recém Nascido com 
Fototerapia Reversa em acrílico 
montado sobre carro de transporte 
móvel com quatro rodízios giratórios 
de no mínimo 4 polegadas, com freios. 
Fonte de luz com um conjunto de 
lâmpadas LED com emissão no 
espectro azul focado em 455nm 
dispostas na base de berço em 
acrílico. Abertura superior recebe a 
sobreposição de uma lamina 
arqueada, com a superfície interna 
refletora, de modo a jogar a 
luz de volta para o paciente. 
Possibilidade de ajuste da intensidade 
de irradiação em todas as direções. 
Leito em acrílicotransparente com 
colchão de gel moldado, vulcanizado e 
macio com capa protetora 
transparente que permite a passagem 
dairradiação da fonte para o paciente 
sem oferecer riscos ao paciente. 
Display alfanumérico e controle 
microprocessado paramúltiplas 
funções. Saída RS232 para 
impressora/computador. Possuir 

Un 02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 11.400,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 22.800,00 
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sistema de proteção contra altas 
temperaturas; possuircesto para 
colocação de objetos. Alimentação 
elétrica a ser definida pela entidade 
solicitante. 
 
 

19 

Berço Aquecido equipamento com 
sistema de aquecimento de calor 
irradiante por elemento aquecedor 
localizado na parte superior do berço. 
Possuir giro bilateral no plano 
horizontal para posicionamento do 
aparelho de raios X; possuir bandeja 
para alojamento do filmeradiográfico. 
Leito do recém-nascido construído em 
material plástico radiotransparente 
com laterais rebatíveis e/ou removíveis 
para facilitar o acesso ao paciente, 
ajustes do leito nas inclinações 
mínimas de Trendelenburg e Próclive; 
colchão de espuma dedensidade 
adequada ao leito do paciente em 
material atóxico e autoclavável, com 
revestimento removível e antialérgico 
nasdimensões do berço. Estrutura em 
aço pintado em tinta epóxi ou similar, 
mobilidade através de rodízios com 
freios e pára-choques 
frontal e traseiro. Display a LED ou 
LCD para indicação de temperatura e 
potência desejada, relógio Apgar e 
alarmes; memóriapara retenção dos 
valores programados. Sistema de 
controle microprocessado, com modo 
de operação servo controlado através 
de sensor ligado ao RN e manual; 
relógio Apagar incorporado; alarmes 
audiovisuais intermitentes para 
visualização da falta deenergia; falha 
na resistência de aquecimento; falta 
de sensor ou desalojamento do sensor 
no paciente; hipotermia e hipertermia; 
alta temperatura prolongada; 
advertência de rotina. Deverá 
acompanhar o equipamento no 
mínimo: Bandeja sob o leito para 
armazenamento de materiais diversos 
e haste para suporte de soro. 
Alimentação elétrica a ser definida 
pela entidade solicitante. 
 
 
 
 

Un 03 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 9.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 28.500,00 
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20 

 
BirrubinômetroEquipamento utilizado 
para medição transcutânea de 
bilirrubina de forma não invasiva, 
podendo ser no próprio leito do 
paciente. 
Modo de operação digital, medidas 
dos níveis de bilirrubina sérica em 
mg/dl ou micromol/l. Indicação digital 
na tela doinstrumento. Permitir opção 
para medidas simples ou múltiplas 
para o paciente, sem necessidade de 
material descartável paracalibração; 
Não exigir procedimento de calibração 
a cada uso autocalibração. Permitir a 
checagem de leitura pelo próprio 
aparelho,por meio de referencias 
instaladas na base carregadora. Fonte 
de luz: lâmpada de arco de xenon de 
impulso, com durabilidade da 
fonte de luz de 150.000 medições; 
Sensores compostos por fotodiodos de 
silicone acessórios que devem 
acompanhar o produto: 
adaptador ac e base do carregador 
com comando de leitura acoplado; 
alimentação por bateria recarregável 
de longa duração, paraaté 400 
medidas simples com a unidade 
totalmente carregada, com indicador 
de caixa baixa de bateria. 
 
 
 
 

Un 01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 50.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 50.000,00 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

21 

Ventilador Pulmonar Pressométrico e 
Volumétrico para pacientes neonatais, 
pediátricos e adultos. Possuir os 
seguintes modos de 
ventilação ou modos ventilatórios 
compatíveis: Ventilação com Volume 
Controlado; Ventilação com Pressão 
Controlada; Ventilação 
Mandatória Intermitente Sincronizada; 
Ventilação com suporte de pressão; 
Ventilação com fluxo contínuo, ciclado 
a tempo e compressão limitada ou 
modo volume garantido para pacientes 
neonatais; Ventilação em dois níveis, 
Ventilação Não Invasiva; Pressão 
Positiva Contínua nas Vias Aéreas - 
CPAP; Ventilação de Back up no 

Un 02 
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mínimo nos modos espontâneos; 
Sistema de Controles: 
Possuir controle e ajuste para pelo 
menos os parâmetros com as faixas: 
Pressão controlada e pressão de 
suporte de no mínimo até 
60cmH20; Volume corrente de no 
mínimo entre 10 a 2000ml; Frequência 
respiratória de no mínimo até 100rpm; 
Tempoinspiratório de no mínimo entre 
0,3 a 5,0 segundos; PEEP de no 
mínimo até 40cmH20; Sensibilidade 
inspiratória por fluxo de no 
mínimo entre 0,5 a 2,0 lpm; FiO2 de 
no mínimo 21 a 100%. Sistema de 
Monitorização: Tela colorida de no 
mínimo 12 polegadastouch-screen; 
Monitoração de volume por sensor 
proximal para pacientes neonatais e 
distal para pacientes adultos, 
sendoobrigatoriamente autoclavável 
para os pacientes neonatais - deverá 
ser fornecido dois sensores de fluxo 
para cada categoria depaciente; 
Principais parâmetros monitorados / 
calculados: Volume corrente exalado, 
Volume corrente inspirado, pressão de 
pico,pressão de platô, PEEP, pressão 
média de vias aéreas, frequência 
respiratória total e espontânea, Tempo 
inspiratório, Tempoexpiratório, FiO2 
com monitoração por sensor 
paramagnético ou ultrassônico, 
relação I:E, resistência, complacência, 
pressão deoclusão e auto PEEP. 
Apresentação de curvas pressão x 
tempo, fluxo x tempo, volume x tempo, 
loops pressão x volume e fluxo x 
volume e apresentação de gráficos 
 com as tendências para os principais 
dados monitorados. Sistema de 
Alarmes com pelo menos: 
Alarmes de alta e baixa pressão 
inspiratória, alto e baixo volume 
minuto, frequência respiratória, 
alta/baixa FiO2, apneia, falha no 
fornecimento de gás, falta de energia, 
baixa carga da bateria e para 
ventilador sem condição para 
funcionar, ou similar. Recurso 
de nebulização incorporado ao 
equipamento sem alteração da FIO2 
ajustada; Tecla para pausa manual 
inspiratória e expiratória. 
Armazenar na memória os últimos 
parâmetros ajustados; Bateria interna 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 55.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 110.000,00 
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recarregável com autonomia de no 
mínimo 120 minutos; 
O Ventilador deverá continuar 
ventilando o paciente mesmo com a 
falta de um dos gases em caso de 
emergência e alarmarindicando o gás 
faltante. Acompanhar no mínimo os 
acessórios: Umidificador aquecido, 
Jarra Térmica, Braço articulado, 
Pedestalcom rodízios, 2 Circuito 
paciente pediátrico/adulto, 2 Circuito 
paciente neonatal/pediátrico, 2 
válvulas de exalação, Mangueiras 
para conexão de oxigênio e ar 
comprimido, Alimentação elétrica a ser 
definida pela entidade solicitante 

22 

Aparelho para Fototerapia 
(icterícia/neonatologia), iluminação de 
LED; painel de controle 
microprocessado com ajuste de 
irradiância 

Un 03 

 
 

R$ 4.500,00 

 
 

R$ 13.500,00 

23 Capnógrafo de mesa Un 02 
 

R$ 13.000,00 
 

R$ 26.000,00 

24 

Reanimador Pulmonar Manual 
Pediátrico (Ambu), aplicação infantil 
com reservatório, material 
confeccionado em silicone, com 
válvula unidirecional. 

Un 05 

 
 

R$ 300,00 

 
 

R$ 1.500,00 

25 

Transiluminador Cutâneo 
(Venoscópio), equipamento utilizado 
para localizar e visualizar veias em 
pacientes adulto/pediátrico através da 
projeção da luz sendo capaz de 
permear o tecido subcutâneo. Deve 
ser portátil, não invasivo, 
confeccionado em material 
termoplástico. Deve possuir sistema 
com hastes rotativas em 90° com 
iluminação através de LED''s de alta 
intensidade, dotado de chave seletora 
para ligar e selecionar a 
intensidade da luz (média e alta). Deve 
possuir indicador de carga de bateria. 
Deve ser alimentado através de 
bateria internarecarregável e o 
carregador de bateria deve ser bivolt. 
Acessórios que acompanham o 
equipamento: 01 carregador de 
bateriasbivolt, 01 suporte tipo clipe 
para cinta, 02 tiras de velcro e 01 DVD 
de treinamento. 

Un 03 

 
 
 
 
 
 

R$ 1.350,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 4.050,00 

26 
Bisturi Elétrico, (até 150w) função 
bipolar, potência até 100w com 
alarme. 

Un 02 

 
R$ 6.100,00 

 
R$ 12.200,00 



 
 
 
 

                                        

 
Página - 43 - de 96 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos 

PROCESSO N° 7700/2019 

Rub. ________ Fls. _______ 

27 
Maca de Transferência com 
colchonete, estrutura em aço inox, 
grades laterais e suporte para soro 

Un 02 

 
R$ 5.500,00 

 
R$ 11.000,00 

28 

Ultrassom Diagnóstico com 
Aplicação Transesofágica, 
Equipamento transportável sobre 
rodízios, painel de controle com 
monitor LCD de no mínimo 18 
polegadas, mínimo de 22000canais 
digitais de processamento. Zoom 
congelado e em e pelo menos até 
10X, mínimo de três portas para 
transdutores comseleção eletrônica e 
sem adaptadores, Doppler Colorido, 
Pulsado e Contínuo, Doppler Tecidual 
Colorido e Espectral incluído no 
equipamento. Tecnologia de feixes 
compostos e tecnologia de redução de 
ruído e artefatos, Power Angio e 
Power Dopplerdirecional; Modo-M; M+ 
Doppler Color; Modo M Anatômico, 
com possibilidade de execução em 
pós-processamento. Transdutores 
multifrequênciais com tecnologia de 
banda larga, seleção de frequências 
independentes para 2D e Doppler 
pulsado e contínuo. 
Taxa de amostragem (frame rate) de 
pelo menos 1000 fps para imagem 2D. 
Faixa dinâmica de no mínimo 120dB 
harmônica detecido e harmônica de 
pulso invertido pra todos os 
transdutores. Possibilidade de 
Transdutor Transesofágico Adulto 
Multiplanarcom harmônica na mesma 
plataforma. Possuir de Eco de Stress 
integrado ao equipamento e com 
protocolos programáveis pelo usuário. 
Ferramenta qualitativa e quantitativa 
para avaliação da mobilidade e 
desempenho da dinâmica Ventricular. 
Método visual e quantitativo incluindo 
dados como: velocidade, ventrículo, 
peak e times topeak, valores globais, 
por segmento e área localizada, Strain 
Rate pelo método bidimensional. 
Medidas automáticas, através da 
detecção automática de bordos, para 
realização automática de fração de 
Ejeção. Cine Review de pelo menos 
2.000 imagens 2D ou Color. Software 
para composição espacial de imagem 
por interpolação de feixes. Software de 
análise automática em tempo real da 
curva de Doppler. Software de imagem 
panorâmica com capacidade de 

Un 01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

240.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 240.000,00 
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realizar medidas, possibilidade de 
upgrade para aquisição de imagens 4 
D. HD interno de pelo menos 500 GB. 
Capacidade de armazenamento, 
revisão de imagens estáticas e clipes 
dinâmicos, com no mínimo 90.000 
imagens. 
Possibilidade de ajustes posteriores 
em imagens armazenadas, 
possibilidade de inserir textos e 
executar medidas em imagens 
armazenadas. Divisão de tela em 1, 2, 
4, 9 ou 16 imagens. Conectividade de 
Rede DICOM. DICOM 3.0 (Media 
Storage, Verification, Print, Storage, 
Storage/Commitment, Worklist, Query 
- Retrieve, MPPS (Modality 
Performance Procedure Step), 
Structured Reporting). Drive (gravador) 
de DVD-R para armazenamento de 
imagens e/ou clipes em CD ou DVD 
regravável, no formato: ou JPEG / AVI 
ou MPEGI(padrão Windows) ou 
DICOM com visualizador DICOM de 
leitura automática. Gravação de 
Imagens em Pen Drive. Impressão 
direta. Pelo menos 32 presets 
programáveis pelo usuário. Aquecedor 
de gel. Ícones Anatômicos 
configuráveis. Imagem trapezoidal real 
disponível para os transdutores 
lineares. Acompanhar os seguintes 
transdutores bandalarga 
multifrequenciais: Transdutor Cardíaco 
Setorial Adulto que atenda as 
frequências de 2.0 a 4.0 MHz; 
Transdutor CardíacoSetorial Pediátrico 
que atenda as frequências de 3.0 a 
6.0 MHz; Transdutor Llinear que 
atenda as frequências de 4.0 a 11.0 
MHz;Transdutor 
TransesofágicoMultiplanar que atenda 
as frequências de 3.0 a 6.0 MHz, 
trabalho com faixa de frequência 
harmônica. 
Acessórios: Impressora a laser 
colorida, ECG de 3 vias, suporte para 
transdutor transesofágico e no break 
compatível com oequipamento. 
Tensão de acordo com a entidade  
solicitante. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 
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29 

BERA- Sistema de Potencial Evocado 
que realiza os seguintes exames: 
Exame dos Potencias Evocados 
Auditivo do Tronco Cerebral (ABR), 
Eletrococleografia (EcochG), 
Emissões Otoacústicas por estímulo 
Transiente (EOAT) e produto de 
Distorção (EOADP). Deve possuir 
memória para testes e/ou laudos, 
comunicação com PC, realizar 
impressão de exames. Deve 
acompanhar o equipamento os 
seguintes acessórios: fones, sonda, 
olivas, eletrodos necessários para 
realizar o exame. 

Un 01 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 52.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 52.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 
Colposcópio, aumento variável 
trinocular,  comcâmera. 

Un 01 

 
R$ 25.000,00 

 
R$ 25.000,00 

31 

Serra/Perfuradora 
óssea(Drill)pneumático, canulado e 
autoclavávelcom turbina motora de no 
mínimo 30.000 RPM e com 
acionamento progressivo através do 
gatilho ou pedal,mandril de aperto 
rápido em aço inox e com ajuste de 0 
a 6,5 mm canulado, para brocas, com 
velocidade de trabalho de 0 a 1.000 
RPM. Mandril de alto torque com 
ajuste de 0 a 10 mm para utilização de 
fresas e raspas, com velocidade de 
trabalho de 0 a 250 RPM. Possui 
sistema de reversão e trava de 
segurança. Serra óssea: Pneumática,  
confeccionada em material leve, 
resistente e autoclavável, com turbina 
motora de no mínimo 36.000 RPM e 
com acionamento progressivo através 
do gatilho ou pedal. Possui sistema de 
trava de segurança. Acessórios: 01 
caixa de esterilização; 01 passa fio 
cirúrgico de no mínimo 1,0 mm de 
diâmetro; 01 adaptador/conector tipo 
Jacobs; 06 brocas com diâmetro entre 
1,6 a 6,0 mm aproximadamente; 06 
lâminas em aço inox; 01 válvula 
reguladora de pressão para nitrogênio 
ou ar comprimido medicinal; 
Mangueiras, conectores, adaptadores 
e todos os demais acessórios 
necessários e indispensáveis ao 
funcionamento doequipamento. 

Un 02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 22.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 44.000,00 

32 

Endoscópio Flexível 

(Fibroendoscopia) Equipamento de 

utilização clínica, composto por 

Un 01 

 
 

R$ 53.000,00 

 
 

R$ 53.000,00 
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endoscópio flexível, fonte de luz, 

equipado com seus respectivos 

acessórios, para observação do trato 

respiratório. Aplicação básica: 

Equipamento destinado a 

procedimentos e observação do trato 

respiratório em pacientes acometidos 

de traumas, possibilitando o domínio 

da intubação difícil. Fibrobroncoscópio 

com ângulo de visão de no mínimo de 

90 noventa graus, profundidade de 

aproximadamente 3 a 50 mm, 

capacidades de angulação de 

aproximadamente 180 graus para 

cima, 130 graus para baixo. Tubo de 

inserção com diâmetro externo 

máximo de 5,0 cinco mm, diâmetro 

distal de no máximo 5,0 cinco mm e 

comprimento de trabalho de 

aproximadamente 600 mm. Dotado de 

canal de trabalho com diâmetro de no 

mínimo 2,0 mm e comprimento total de 

no mínimo 850 mm. Esterilizável por 

processo de baixa temperatura e 

desinfecção porÁcido Peracético. 

Devem acompanhar o equipamento: 

01 um limpador de lente, 01 uma 

escova para limpeza, mala para 

transporte e acondicionamento do 

equipamento, cabos, conectores e 

adaptadores necessários ao 

funcionamento do equipamento, fonte 

de luz de no mínimo 100 W, com 

ajuste da intensidade luminosa, cabo 

de fibra ótica com conectores e 01 

uma lâmpada reserva. 

33 

Carro de emergência com régua de 
tomadas com cabo de no mínimo 
1,50m, tábua de massagem, suporte 
para cilindro, confecção estrutura/ 
tampoem  aço carbono pintado, 
suporte para desfibrilador, suporte de 
soro, gavetas de 04 a 06 não possui 
régua de gases. 

Un 04 

 
 
 
 

R$ 2.500,00 

 
 
 
 

R$ 10.000,00 

34 

Aspirador de secreções elétrico 
móvel com suporte com rodízios e 
válvula de segurança, frasco 
termoplástico/vidro, fluxo de aspiração 
de 31 a 49 LPM 

Un 05 

 
 

R$ 8.000,00 

 
 

R$ 40.000,00 
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35 

Foco cirúrgico de solo móvel,com  
sistema de emergência/bateria, 
pedestal com rodízios, braço 
articulado, par de manoplas 
autoclaváveis, ajuste de intensidade 
luminosa, tipo LED 81.000 a 130.000 
lux. 

Un 01 

 
 
 

R$ 22.000,00 

 
 
 

R$ 22.000,00 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

36 

Cardioversor, tipo bifásico, comando 
nas pás ajuste, carga e disparo, pás 
internas não possui, memória de ecg 
possui, impressora possui, 
marcapassotranscutâneo não possui, 
módulo dea possui, oximetria (spo2) 
não possui, bateria possui. 

Un 01 

 
 
 

R$ 20.000,00 

 
 
 

R$ 20.000,00 

37 

Monitor Multiparâmetros para Centro 
Cirúrgico com capnografia, mét. aspir. 
de baixo fluxo:até 50ml/min; sem 
agentes anestésicos ; sem índice de 
sedaçãoanestésica; 5 parâmetros 
básicos, ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP; 
tipo de Monitorestrutura mista OU 
modular; Tamanho da Telade 14" A 
20"; possui pressãoinvasiva (PI); 
possui suporte para monitor.. 

Un 03 

 
 
 
 

R$ 40.000,00 

 
 
 
 

R$ 120.000,00 

38 

Aparelho de Anestesia com Monitor 
Multiparâmetros, Equipamento 
microprocessado para atender 
pacientes neonatais, pediátricos, 
adultos e obesos mórbidos. Estrutura 
em materialnão oxidante; Com 
prateleira para suporte de monitores; 
Gavetas e mesa de trabalho; Com 
rodízios giratórios, sendo no mínimo 
02 com travas. Com sistema de 
autoteste ao ligar o equipamento com 
detecções de erros, falhas de 
funcionamento, etc. Com sensor de 
fluxo único universal para pacientes 
adultos a neonatos; Com possibilidade 
do uso de sensor de fluxo 
autoclavável. Válvulas para controle 
de fluxo e pressão com sistema de 
segurança para proteger o paciente de 
pressão e fluxos inadequados. 
Rotâmetro composto por fluxômetro 
com escalas para alto e baixo fluxo de 
pelo menos para oxigênio (O2) e óxido 
nitroso (N2O),podendo ser uma única 
para ar comprimido ou com 
monitoração digital com entrada para 
oxigênio (O2), ar comprimido e óxido 
nitroso (N2O). Sistema de segurança 

Un 01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 155.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 155.000,00 
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para interromper automaticamente o 
fluxo de N2O, na ausência de O2; 
Vaporizador do tipocalibrado de 
engate rápido, permitir acoplamento 
de 02 vaporizadores e com sistema de 
segurança para o agente selecionado 
(se ofertado sistema que permite o 
acoplamento para 01 vaporizador, 
deverá ser entregue suporte para 
acoplar o segundo vaporizador). 
Sistema de circuito paciente de rápida 
montagem e desmontagem pelo 
operador e passível de esterilização; 
Traquéias, válvulas, cirucuitos 
respiratórios, canister e sistema de 
entrega de volume, autoclaváveis; 
Canister para armazenagem de cal 
sodada; Possibilidade de sistema de 
exaustão de gases; Válvula APL 
graduada; Ventilador eletrônico 
microprocessado, com display LCD 
com tela colorida. Modos Ventilatórios 
mínimos: Ventilação manual; 
Ventilação com respiração espontânea 
sem resistência do ventilador; 
Ventilação controlada a volume e 
ciclada a tempo (VCV); Ventilação 
controlada a pressão e ciclada a 
tempo (PCV); Ventilação mandatória 
intermitente sincronizada (SIMV). 
Controles Ventilatórios mínimos: 
Volume corrente; Pressão; Frequência 
respiratória; Relação I:E; Pausa 
inspiratória; Peep. Alarmes de alta e 
baixa pressão de vias aéreas; Apnéia 
Volume minuto alto e baixo; Alto e 
baixo FiO2; Falha de energia elétrica. 
Monitoração numérica de pressão de 
pico, média, peep e gráfica da pressão 
das vias aéreas; Monitoração de 
frequência respiratória, volume 
corrente, volume minuto e fração 
inspiratória. Alimentação elétrica bivolt 
automático e bateria interna com 
autonomia de pelo menos 30 minutos. 
Deverá acompanhar o equipamento, 
no mínimo: 02 circuitos para 
pacientes, sendo 01 tamanho adulto e 
01 tamanho infantil, autoclaváveis. 01 
balão para ventilação manual adulto, 
01 balão para ventilação manual 
infantil. 01 vaporizador calibrado de 
Sevoflurano; 04 sensores de fluxo; 03 
mangueiras de no mínimo 5 metros, 
sendo uma para oxigênio, uma para 
óxido nitroso e uma para ar 
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comprimido e demais acessórios 
necessários para o perfeito 
funcionamento do equipamento. 
Monitor Multiparâmetro para uso em 
pacientes neonatais, pediátricos a 
adultos. Pré-configurado com no 
mínimo monitorização de ECG, 
Respiração, Saturação de O2, 
Pressãonão-invasiva, Temperatura, 
Capnografia e Pressão invasiva. 
Monitor com display colorido em LCD 
de no mínimo 10 polegadas. Deverá 
monitorar CO2, NO2 e gases 
anestésicos diretamente no monitor ou 
em módulo a parte. Deverá 
acompanhar todos os acessórios 
mínimos e demais acessórios para o 
perfeito funcionamento do 
equipamento. Deve possuir bateria 
interna com autonomia de pelo menos 
30 minutos. Alimentação elétrica a ser 
definida pela entidade solicitante. 

39 

Bisturi Elétrico (a partir de 151 W) 
Gerador com potência de 300W, 
microcontrolado por 
microprocessadores capaz de ler a 
impedância dos tecidos nos modos 
bipolar e corte, alterando a voltagem e 
a corrente, mantendo assim a 
consistência da potência nos 
diferentes tipos de tecidos, isso reduz 
a dispersão térmica nos tecidos 
adjacentes. Deve possuir tecnologia 
que proteja o paciente contra 
queimaduras em locais 
alternativos, principalmente com o uso 
de eletrodos de ECG. Os controles de 
energia podem ser ajustados através 
dos painéis com membranas a prova d 
água com leitura digital de potência. 
Acionamento de energia através da 
caneta monopolar e através dos 
pedais. Ajustes independentes das 
funções e das saídas de energia 
monopolar. Poderá ser utilizado em 
pequenas, medias e grandes cirurgias, 
cirurgias convencionais e vídeo 
cirurgia. Para os modos de corte, 
coagulação e bipolar em cirurgias 
laparoscópicas. As saídas de corte 
baixo e coagulação baixa utilizam 
voltagens mais baixas para reduzir os 
riscos da eletrocirurgia. 
Principais características: Memoriza a 
ultima potência em caso de 
interrupção cirúrgica, permite dois 

Un 02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 30.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 60.000,00 
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cirurgiões coagularem 
simultaneamente, módulos 
monopolares e bipolar independentes, 
permite o uso de pedal monopolar e 
bipolar, permite o uso de pinças 
monopolares, monitora o controle de 
impedância no eletrodo de retorno do 
paciente (placa). Modos de operação: 
Bipolar (baixo, médio e macro), 
Monopolar (Corte e Coagulação). O 
equipamento deve dispor de duas 
saídas monopolares (canetas e vídeo 
cirurgia), uma saída bipolar e uma 
entrada para uso de placas 
descartáveis. Especificação técnica do 
gerador: Corte puro (300W), Blend 1 
(200W), Coagulação (120W), 
Coagulação (120W - baixa potência) e 
Bipolar (70W). Deve possuir regulador 
de alarme sonoro. Deve ser 
compatível com sistema de gás 
argônio. Acessórios que acompanham 
o equipamento: 01 carro de transporte, 
01 pedal monopolar, 01 pedal bipolar, 
01 cabo para eletrodo de retorno 
paciente/placa e 01 adaptador 
universal para cirurgia laparoscópica. 
Alimentação elétrica a ser definida 
pela entidade solicitante. 

40 

Marcapasso Cardíaco Externo, 
microprocessado, de câmara única, 
para estimulação temporária, com 
LEDs indicadores e displays que 
atenda as seguintes características 
mínimas: deve permitir estimulação 
síncrona e assíncrona monopolar e 
bipolar; devepossuir indicador da 
situação da bateria, deve ter 
frequência de estimulação de no 
mínimo ate 150 bpm; a amplitude de 
pulso de estimulação deve ser 
ajustável entre 0,1 - 12 V; a 
sensibilidade do sinal do ventrículo deve 
ter valor mínimo a faixa de 1,0 mV até 20 
mV; deve possuir proteção para 
desfibrilação não inferior a 360 J; deve 
possuir sistema de trava de teclados; a 
caixa de proteção deve ser construída em 
material termoplástico resistente a 
choques e infiltração de líquido; 
alimentação elétrica deve ser 
através de baterias que tenha duração 
mínima de 200 horas de uso continuo; 
deve acompanhar ao equipamento 
cabos para conexão dos eletrodos, cintas para 

braço e cintura e maleta de transporte 
 

Un 02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 15.700,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 31.400,00 
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41 

Bomba de infusão de seringa 
microprocessada. Equipamento 
utilizado em unidade de terapia 
intensiva no cuidado de pacientes 
adultos, pediátricos e neonatais, que 
aceite seringa de qualquer marca. 
Deve aceitar seringas com capacidade 
de 10, 20 e 50ml,no mínimo. Deve 
garantir doses de infusão de 0,1 a 
99,9 ml/h no mínimo; Deve possuir 
sistema anti-bolus pós- oclusão; 
Permitir cálculo automático da 
velocidade de infusão a partir do 
volume total e do tempo da infusão; 
Possuir menu para configuração de 
lista de drogas. Deve fornecer controle 
dos seguintes parâmetros: função 
KVO programada com no mínimo 
vazão mínima: 0,1 ml/h, bolus 
programável. O aparelho deve possuir 
os seguintes alarmes ajustáveis 
audiovisuais: oclusão, KVO, seringa 
vazia, ausência de seringa, fim de 
curso bateria fraca, falha de 
programação. Possuir display de LCD 
de fácil leitura com informações 
constantes da velocidade de infusão 
em ml/h, volume infundido. O aparelho 
deve funcionar com bateria interna 
recarregável, energia da rede elétrica 
ou a pilha, com 60 minutos de duração 
(no mínimo). Acessórios que 
acompanham: 01 cabo de 
alimentação, caso necessário. 

Un 02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 4.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 9.000,00 

42 
Aparelho para Tração Ortopédica, 
tipo cervical parede 

Un 04 
 

R$ 300,00 
 

R$ 1.200,00 

LOTE 3– MATERIAIS HOSPITALARES Preço total do Lote 

 
R$: 91.475,00 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

01 
Comadre com capacidade de 2,1 litros 
até 3,5 litros, confeccionada em aço 
inoxidável. 

Un 10 

 
R$ 175,00 

 
R$ 1.750,00 

02 
Papagaio, confeccionado em aço 
inoxidável. 

Un 10 

 
R$ 100,00 

 
R$ 1.000,00 

03 
Escada com 2 degraus 
confeccionada em aço inoxidável. 

Un 15 

 
R$ 300,00 

 
R$ 4.500,00 

04 
Oxímetro de pulso, tipo portátil (de 
Mão), com 01 sensor de SpO2. 

Un 10 

 
R$ 2.500,00 

 
R$ 25.000,00 
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05 
Serra para Gesso com potência de 
180w até 350w. 

Un 03 

 
R$ 1.800,00 

 
R$ 5.400,00 

06 

Cadeira de Rodas Pediátrica, 
confeccionado em aço ou ferro 
pintado, apoio para o braço 
escamoteável, apoio para os pés fixo 
sem elevação. 

Un 03 

 
 

R$ 1.150,00 

 
 

R$ 3.450,00 

07 
Cadeira de rodas para Obeso, 
capacidade de 120 kg a 159 kg, 
braços escamoteável, pés fixo. 

Un 02 

 
R$ 1.400,00 

 
R$ 2.800,00 

08 
Biombo confeccionado em aço/ferro 
pintado com rodízio tamanho triplo. 

Un 15 

 
R$ 420,00 

 
R$ 6.300,00 

09 

Cadeira de Rodas Adulto, confeccionado 

aço ou ferro pintado, apoio para os braços 
escamotiável, apoio para os pés removível 
com elevação de pernas. 

Un 05 

 
R$ 1.100,00 

 
R$ 5.500,00 

10 

Cadeira de Banho/ Higiênica, 

confeccionada em aço ou ferro pintado, 
estrutura fixa, capacidade até 100 kg, com 
coletor, apoio de braço e pés. 

Un 10 

 
R$ 500,00 

 
R$ 5.000,00 

11 
Suporte de Soro confeccionado em 
aço inoxidável, tipo pedestal. 
 

Un 20 

 
R$ 350,00 

 
R$ 7.000,00 

12 
Laringoscópio Adulto, iluminação 
interna fibra optica / halógena – xênon, 
composição 05 lâminas rígidas 

Un 03 

 
R$ 1.400,00 

 
R$ 4.200,00 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

13 
Laringoscópio Infantil, iluminação 
interna fibra optica / halógena – xênon, 
composição 05 lâminas rígidas 

Un 03 

 
R$ 1.400,00 

 
R$ 4.200,00 

14 
Andador, material de confecção 
alumínio rodízios dianteiros não possui 

Un 05 

 
R$ 175,00 

 
R$ 875,00 

15 
Suporte de hamper, material de 
confecção aço inoxidável. 

Un 10 

 
R$ 350,00 

 
R$ 3.500,00 

16 

Mesa para refeição, material de 
confecção aço/ferro pintado, tampo 
madeira/MDP/MDF/Similar, 
regulagem de altura manípulo, 4 pés 
com rodízio. 

Un 15 

 
 

R$ 400,00 

 
 

R$ 6.000,00 

17 

Carro para material de limpeza, 
material de confecção polipropileno, 
com balde espremedor, kit c/ Mops 
líquidos e pó, placa sinalização, pá 
saco de vinil. 

Un 05 

 
 

R$ 1.000.00 

 
 

R$ 5.000,00 

LOTE 4 – MOVEIS Preço total do Lote 
 

R$: 31.620,00 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

01 

Cadeira, material confecção aço/ferro 
pintado, rodízio não possui, braços 
não possui, regulagem de altura não 
possui, assento/encosto em 
polipropileno. 

Un 03 

 
 

R$ 90,00 

 
 

R$ 270,00 

02 

Mesa de Escritório material de 
confecção; madeira/ MDP/MDF/, 
Altura 74 cm, Largura 106 cm 
Profundidade 60 cm 

Un 10 

 
 

R$ 360,00 

 
 

R$ 3.600,00 

03 
Estante aço: Material de 
confecção/capacidade: aço ou ferro 
pintado/de 101 a 200kg reforço: possui 

Un 15 
 

R$ 370,00 
 

R$ 5.550,00 

04 

Arquivo deslizamento da gaveta 
trilho telescópico; material de 
confecção/ gavetas aço/ de 3 a 4 
gavetas 

Un 10 

 
R$ 500,00 

 
R$ 5.000,00 

05 
Longarina assento/ encosto 
polipropileno número de assentos 03 
lugares. 

Un 15 
 

R$ 500,00 
 

R$ 7.500,00 

06 
Mesapara impressora, estrutura em 
aço/ferro pintado com medidas 0,60 x 
0,44 x 0.70 com Rodízios 

Un 03 
 

R$ 150,00 
 

R$ 450,00 

07 

Mesa para computador, base 
Madeira/MDF/MDP/Similar, suporte 
para impressora, teclado e CPU, 
gavetas de 01 a 02, medidas: 

Altura: 76 cm x Largura: 90 cm 

Profundidade: 40 cm 

Un 03 

 
 
 

R$ 500,00 

 
 
 

R$ 1.500,00 

08 

Armário Vitrine, confeccionado em 
Aço/ferro Pintado, laterais de vidro 
com 2 portas. 
 
 

Un 05 

 
R$ 1.550,00 

 
R$ 7.750,00 

LOTE 5 – INFORMÁTICA Preço total do Lote 
 

R$: 64.400,00 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

01 

Impressora Laser (Comum), que 
esteja em linha de produção pelo 
fabricante; impressora laser com 
padrão de 
cormonocromático;resolução mínima 
de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 
páginas por minuto PPM; suportar 
tamanho de papel a5, a4 carta eofício; 
capacidade de entrada de 200 
páginas; ciclo mensal de 50.000 
páginas; interface USB; permitir 

Un 08 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 2.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 16.000,00 
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compartilhamento por meioe rede 
10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 
b/g/n; suportar frente e verso 
automático; o produto deverá ser 
novo, sem uso,reforma ou 
recondicionamento garantia de 12 
meses. 
 
 

02 

 
Computador (Desktop-Básico) que 
esteja em linha de produção pelo 
fabricante; computador desktop com 
processador no mínimo Intel core i3 ou 
AMD a10 ou similar; possuir 1 (um) 
disco rígido de 500 gigabyte; memória 
RAM de 08 (oito) gigabytes, em 02 
(dois)módulos idênticos de 04 (quatro) 
gigabytes cada, do tipo SDRAM ddr4 
2.133 MHZ ou superior, operando em 
modalidade dual CHANNEL; a placa 
principal deve ter arquitetura ATX, 
MICROATX, BTX ou MICROBTX, 
conforme padrões estabelecidos e 
divulgadosno 
sítiowww.formfactors.org, organismo 
que define os padrões existentes; 
possuir pelo menos 01 (um) slot PCI-
EXPRESS 2.0 x16 ou superior; possuir 
sistema de detecção de intrusão de 
chassis, com acionador instalado no 
gabinete; o adaptador de vídeo 
integrado deverá ser no mínimo de 01 
(um) gigabyte de memória, possuir 
suporte ao MICROSOFT DIRECTX 
10.1 ou superior, suportar monitor 
estendido, possuir no mínimo 02 
(duas) saídas de vídeo, sendo pelo 
menos 01 (uma) digital do tipo HDMI, 
display PORT ou DVI; unidade 
combinada de gravação de disco ótico 
CD, DVD rom; teclado USB, abnt2, 
107 teclas (com fio) emouse USB, 800 
DPI, 2 botões, scroll (com fio); monitor 
de LED 19 polegadas (widescreen 
16:9); interfaces de rede 10/100/1000 
e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n; 
sistema operacional Windows 10 pro 
(64 bits); fonte compatível e que 
suporte toda a configuração exigida no 
item; gabinete e periféricos deverão 
funcionar na vertical ou horizontal; 
todos os equipamentos ofertados 
(gabinete, teclado, mouse e monitor) 
devem possuir gradações neutras das 
cores branca, preta ou cinza, e manter 

Un 11 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 38.500,00 
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o mesmo padrão de cor; todos os 
componentes do produto deverão ser 
novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; garantia de 12 
meses. 
 
 

03 

Impressora Laser Multifuncional 
(copiadora, scanner e fax) que esteja 
em linha de produção pelo fabricante; 
impressora com tecnologia Laser ou 
Led; padrão de cor monocromático; 
tipo multifuncional (imprime, copia, 
digitaliza, fax); memória 128 MB; 
resolução de impressão 600 x 600 
DPI;resolução de digitalização 1200 x 
1200 DPI; resolução de cópia 600 x 
600; velocidade de impressão 30 PPM 
preto e branco;capacidade da bandeja 
150 páginas; ciclo mensal 30.000 
páginas; fax 33.6kbps opcional; 
interfaces USB, rede ethernet 10/100 e 
WIFI 802.11 b/g/n ; frente e verso 
automático; o produto deverá ser 
novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; garantia mínima 
de 12 meses. 

Un 03 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.300,00 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 9.900,00 

LOTE 6 – GRUPO GERADOR Preço total do Lote 
 

R$: 200.000,00 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

01 

Grupo Gerador (acima de 300 KVA), 
Grupo Gerador Estacionário 
Silenciado, na potência minima de 
326,0 / 360, 0 kVAs (regime de 
operação contínuo / Stand-By), com 
pressão acústica a 7 metros entre 70 a 
75 dB(A), painel digital, fator de 
potência 0.8, Trifásico, na tensão 
220/127 V, 60 Hz, com disjuntor 
tripolar de proteção mecânico, motor a 
diesel, a 1.800 RPM, refrigerado água 
(Radiador), 5 cilindros em linha, 
governador eletrônico de velocidade e 
alternador trifásico, 4 polos, tipo 
BRUSHLESS, reconectável em 
220/380 ou 440 v, com AVR 
e partida elétrica 24 v. Consumo 
aproximado de Combustível: 67,5 L/h - 
tanque acoplado na base com 
autonomia mínima de até 8 horas, em 
funcionamento contínuo. Deve 
acompanhar: Sistema de silenciador 
hospitalar, quadro QTA de acordo com 

Un 01 

 
 
 
 
 
 

R$ 200.000,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 200.000,00 
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a potência do gerador, sistema de pré-
aquecimento e bandeja de contenção 
de líquidos na base. 

 
 

4. DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL 

 

4.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada em dias úteis, no período de 8h às 16h, após o 

recebimento do empenho da Superintendência de Administrativa que enviará AF (Autorização de 

Fornecimento), para que a mesma proceda a entrega dos materiais/equipamentos, no prazo máximo 

de até 30(trinta) dias, na Rua 15 de novembro nº 15 – centro – Mangaratiba/RJ. 

5. DA INSTALAÇÃO 

 

5.1. A contratada deverá efetuar a completa instalação do equipamento, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contados da data de entrega do equipamento, sem ônus para a CONTRATANTE, por profissional 

devidamente qualificado da CONTRATADA (ou sua representante), mediante agendamento prévio com 

a equipe da Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil. 

5.1.1. A instalação compreende: 

 - Conferência de partes e peças; - Montagem do equipamento; 

- Ajustes e/ou calibrações que o coloquem em perfeito funcionamento; 

- Realização de testes finais; 

5.2. A contratada será a única responsável pela entrega, instalação e manutenção do equipamento, 

sendo ela o único contato com da Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil, e de quem será 

cobrado o perfeito funcionamento do equipamento e o cumprimento de todos os itens do Termo de 

Referência. 

5.3. A contratada deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, documentação técnica 

detalhada de todas as partes/peças, itens, subitens, acessórios e periféricos que o compõem, no que 

couber: (manuais; esquemas elétricos, eletrônicos, mecânicos; desenho, procedimento de calibração; 

procedimento de manutenção preventiva e corretiva; lista completa de peças com respectivos códigos; 

lista de equipamentos e ferramentas necessários manutenção, calibração e controle de qualidade; 

5.4. Caso o(s) equipamento(s) não atenda a qualquer uma das especificações constantes no Termo de 

Referência ou esteja(m) fora dos padrões determinados, a Unidade Recebedora o(s) devolverá(ao) 

para regularização no prazo em que lhe for estabelecido. O atraso na regularização poderá acarretar 

aplicação das penalidades previstas. 

 

5.5. TREINAMENTO 

5.5.1. A contratada deverá treinar os operadores do equipamento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis contados da montagem do equipamento, em dia e hora a serem definidas pelas partes, sem 

acarretar nenhum ônus a contratante. 
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6. GARANTIA DO EQUIPAMENTO 

 

6.1. O prazo de garantia do equipamento não poderá ser inferior a 18 (dezoito) meses, contado do 

recebimento definitivo do mesmo pela Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil. 

6.2. Dentro do prazo de garantia do equipamento os serviços de Assistência Técnica serão prestados 

no local onde ele se encontrar instalado,com atendimento em até7(sete) dias corridos, contados da em 

que a Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil, relatar formalmente o problema ao representante 

da empresa. 

6.3. A Contratada prestará os serviços de Assistência Técnica durante o prazo de garantia do 

equipamento, sem nenhum ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com a sua 

proposta e em conformidade com o Termo de Referência. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

7.2. Verificar a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no 

Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência; 

7.5.Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o Termo de Referência; 

7.6.Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1A Contratada devem cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

8,1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos;  

8.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9. DO PAGAMENTO 
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9.1.O pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, por meio de ordem bancária, após o Fundo 

Municipal de Saúde receber a Nota Fiscal eletrônica, devidamente conferida, certificada e atestada 

pelos fiscais contratuais, bem como a apresentação de Certidão Negativa de Débitos - CND da 

empresa e Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – 

CRF. 

9.2. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 

para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação; 

10.DOS RECURSOS 

10.1.Os equipamentos objeto deste Termo de Referência será destinado a Secretaria Municipal de 

Saúde, financiado com recursos financeiros provenientes de Emenda Parlamentar 30400005, cujas 

especificações foram aprovadas pela própria Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil, que 

eventualmente realizará diligência visando cumprimento das normas pactuadas. 

11. DA FISCALIZAÇÃO  

 
11.1. A Fiscalização do referido INSTRUMENTO será exercida pela Secretária Municipal de Saúde 
e Defesa Civil.  

 
11.2. O FISCAL, que será nomeado por Portaria em até 05 dias úteis, após a publicação do 
resultado da licitação.  
 

12. DAS PENALIDADES 

 
12.1.Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades 

conforme a seguir: 

12.1.1. Multa por Descumprimento de Prazos 
 

12.1.1.1. Na hipótese da CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido, 

caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação; 

12.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10º (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto 

contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por 

atraso, ante a imaculabilidade da cobrança; 

12.1.1.3. Em caso de recusa do objeto contratado, aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da contratação; 

121.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento dos prazos estabelecidos no 

subitem deste Termo de Referência.  

12.1.3. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes neste Termo 

de Referência, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, limitada a 10% (dez 

por cento) sobre o valor da contratação; 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1.. Conforme preceitua o § 4º do Artigo 62 da Lei 8.666/93, o documento hábil para formalização 

será a Nota de Empenho em substituição ao Termo de Contrato; 

 

14. DAS GARANTIAS 

 
14.1 Ficam dispensadas as garantias legais previstas no Art. 56 da Lei nº 8.666/93. 

 

 
 
 
 
 
Autor do Projeto: _________________________ 
 Marcelus Argento de Araujo  
  Superintendente Administrativo 
 
 
 
 
 
 
 
 
Projeto Autorizado por: ____________________________ 
                   Dr. Jorge Luís Silva Mendonça 

                  Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mangaratiba, 20 de maio de 2019 
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Ofício PMM/SMSDC nº /2019  
 
Da: Superintendência Administrativa/ Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil 
 
Para: Gabinete da Prefeitura Municipal de Mangaratiba/RJ 
 
  
  
Ilustríssimo Senhor, Prefeito Municipal de Mangaratiba/RJ 
 
 
Solicito autorização para abertura de processo administrativo para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE Nº. 12349.225000/1180-01, contemplada no Recurso da Emenda 

Parlamentar 30400005 para Unidades de Atenção Básica em Saúdee Hospital Municipal Victor de 

Souza Breves, conforme Termo de Referência em anexo. 

 

Desde já, agradecemos à atenção dispensada, reiterando votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

 

Atenciosamente; 

 

 

 

Jorge Luiz Silva Mendonça 

Secretário Municipal de Saúde e Defesa Civil 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 
 
 
 

                                        

 
Página - 61 - de 96 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos 

PROCESSO N° 7700/2019 

Rub. ________ Fls. _______ 

 
VALORES ESTIMATIVOS PARA AQUISIÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

U
N

ID
A

D
E

 

Média Valor 
unitário 

Valor Global 
Anual 

1 
Ar Condicionado, capacidade de 
9.000 a 12.000 BTUs, tipo SPLIT, 
função quente e frio 

13 unidade R$ 2.187,05 R$ 28.431,65 

2 
Freezer Comum, tipo horizontalcom  
01 porta até 200 litros.   

1 unidade R$ 1.764,53 R$ 1.764,53 

3 
Bebedouro/ purificador refrigerado, 
tipo pressão coluna simples 

3 unidade R$ 631,97 R$ 1.895,91 

4 

Secadora de Roupas Hospitalar 
(capacidade acima de 30 Kg, 
estrutura externa aço inóx/ aço; 
tambor aço inóx/ aço; aquecimento 
gás/vapor/elétrico; com painel de 
comando; capacidade de 31 a 60 kg. 

1 unidade R$ 32.499,75 R$ 32.499,75 

5 

Cadeira para Coleta de Sangue com 
braçadeira regulável material de do 
braço) aço/ferro pintado, 
assento/encosto 
aço/confecção/revestimento 
estofado, material de confecção 
(estrutura/apoio estofado 

2 unidade R$ 966,87 R$ 1.933,74 

6 

Seladora manual-pedal/grau 
cirúrgico com 2 Soldas 
Alinhadas: Duplaselagemcom 6mm 
de espessura alinhados 
proporcionandoum único filete de 6 
mm. 

2 unidade R$ 1.216,85 R$ 2.433,70 

7 

Autoclave Hospitalar Horizontal (151 
a 350 litros), equipamento 
horizontal, com sistema de comando 
microprocessado, capacidade da 
câmara interna de no mínimo 250 
litros,deverá funcionar por meio de 
vapor saturado e apresentar 
estrutura em material anticorrosivo e 
revestimento externo por chapa 
de aço inoxidável. Comando 

1 unidade R$ 217.926,42 R$ 217.926,42 
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microprocessado programável com 
no mínimo 9 programas, com 
display touchscreen, manômetro e 
manovacuômetro destinados a 
indicar a pressão existente nas 
câmaras interna e externa, chave 
geral e botão de emergência. 
Câmaras externa e interna 
confeccionadas em aço inox AISI 
316-L com isolação térmica, a 
câmara interna deve possuir dreno e 
uma entrada de validação, 
permitindo a introdução de sensores 
para coleta de dados de temperatura 
do processo. Deve possuirduas 
portas, barreira sanitária e sistema 
de emergência. Fechamento das 
portas realizado por meio de 
elevação vertical/guilhotina 
com sistema de segurança 
antiesmagamento. Sistema 
hidráulico - tubulações e conexões 
do conjunto hidráulico devem ser 
dematerial anticorrosivo e 
resistente; conexões da câmara de 
esterilização e gerador de vapor 
devem ser em aço inoxidável ou 
outromaterial compatível; possuir 
bomba de vácuo e bomba centrífuga 
de água com capacidade suficiente 
para o gerador de vapor. 
Sistema de segurança que deve 
impossibilitar o funcionamento do 
equipamento mediante qualquer tipo 
de falha, descuido dooperador ou 
falta de suprimentos além de 
alarmes audiovisuais. O ruído não 
poderá exceder ao estabelecido pela 
portariaministerial do trabalho. 
Deverá acompanhar o equipamento, 
no mínimo: 02 carros externos para 
acomodação dos materiais, 01carro 
interno para acomodação dos 
materiais, 01 sistema de purificador 
de água por osmose (compatível 
com a capacidade daautoclave), 1 
impressora. Alimentação elétrica a 
ser definida pela entidade 
solicitante. 

8 

Secadora de Traqueias, 
equipamento totalmente fabricado 
em aço inoxidável ANSI 304 ou 
similar, com capacidade mínima 
para 40 traqueias (20 adultos e20 
infantis) dispostas nos racks 
internos. Deve possuir engate das 

1 unidade R$ 38.700,00 R$ 38.700,00 
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traqueias removíveis e com bitolas 
especiais para facilitar aoperação e 
assepsia. Teclado na altura da visão 
do usuário: entre 1,5m e 1,6m. 
Memória ajustável para no mínimo 3 
ciclos desecagem. Porta frontal 
fabricada em vidro temperado ou 
policarbonato. Câmara com 
capacidade para até 10 prateleiras 
para cestoe suporte para excesso de 
líquidos no interior da câmara de 
secagem. Filtro de ar do tipo HEPA. 
Câmara com capacidade mínimade 
300 litros com temperatura de 
secagem programável de 60 a 90°C. 
Tempo de secagem de 5 a 60 
minutos. Consumo: 4000W. 
Acessórios que acompanham o 
equipamento: 20 traqueias adulto, 20 
traqueias infantis, 01 prateleira para 
cesto e 01 cesto DIN. 
Alimentação elétrica a ser definida 
pela entidade solicitante. 

9 

Monitor Multiparâmetros, tamanho 
do monitorde 10" A 12", com 5 
parâmetros básicos 
ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP, tipo de 
monitor pré configurado 

4 unidade R$ 16.854,75 R$ 67.419,00 

10 
Mesa de Mayo, material 
confeccionado em aço inox com 
bandeja em inox com rodizio. 

15 unidade R$ 598,17 R$ 8.972,55 

11 
Mesa Auxiliar, dimensões mínimas 
40 x 40 x 80cm, em inox com rodizio. 

10 unidade R$ 585,75 R$ 5.857,50 

12 

Carro para transporte de materiais, 
fechado em aço inox, altura de 90cm 
a 110cm, largura de 50cm, 
comprimento de 50 a 70cm. 

5 unidade R$ 3.528,68 R$ 17.643,40 

13 

Mesa Ginecológica Elétrica com 
acionamento elétrico de subida, 
descida, encosto e perneira, 
comando pedal, apoio de pernas e 
calcanheiras reguláveis, gaveta 
auxiliar para coleta de material, 
suporte para papel, capacidade de 
180 a 250kg. 

1 unidade R$ 13.373,00 R$ 13.373,00 
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14 

Eletroencefalógrafo, Amplificador de 
no mínimo 22 canais monopolares 
para EEG, 01 (um) canal bipolar para 
ECG; Conversão A/D de no mínimo 
12 
bits; Filtros passa-altas e passa-
baixas configuráveis com 
processamento digitais de sinais; 
Sensibilidade: 1 a 2000 µV para 
Canaisde EEG e Sensores; Faixa de 
Frequência: 0,01Hz a 100Hz ; Nível 
de ruído menor que 0,4µV rms; 
Impedância de Entrada: 
>100[MÔmega]; Rejeição de modo 
comum: maior de 100dB; Frequência 
de amostragem de no mínimo 200 Hz 
por canal; Filtro notch 
digital ajustado a frequência de 60Hz 
com atenuação mínima de 40 dB; 
Filtro para baixas frequências 
selecionável de formaindividual para 
cada canal; Filtro para altas 
frequências. Deve acompanhar o 
amplificador os seguintes 
acessórios: a fonte dealimentação 
(se houver) e cabos, 01 (um) jogo de 
eletrodos com no mínimo 25 
unidades, pasta eletrocondutora 
para EEG digital,software para 
análise e interpretação de resultados 
para EEG digital e mapeamento 
cerebral, estimulador visual, auditivo 
e fone de 
ouvido (Foto e Áudio 
Estimuladores). Deverá ser 
fornecido Computador com Sistema 
Operacional no mínimo Windows 8, 
comlicença do sistema operacional 
do PC e no mínimo office 2013 , com 
processador Pentium Core 2Duo ou 
superior, 2GHz ou superior 
e monitor colorido LCD de no 
mínimo 15 polegadas, placa de rede. 
Impressora Jato de tinta ou laser. 

1 unidade R$ 21.000,00 R$ 21.000,00 

15 

Mesa Ginecológica com posição do 
leito móvel, confeccionada em 
madeira com gabinete com portas e 
gavetas. 

2 unidade R$ 3.072,43 R$ 6.144,86 

16 
Carro de Curativos, acessórios 
balde e bacia, confeccionado em aço 
inoxidável. 

5 unidade R$ 1.122,66 R$ 5.613,30 
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17 

DEA- Desfibrilador Externo 
Automático com autonomia da 
bateria até 250 choques, acessórios 
um eletrodo. 

3 unidade R$ 8.169,53 R$ 24.508,59 

18 

Poltrona Hospitalar, material de 
confecção armação baixa aço/ fero 
pintado, Assento e Encosto estofado 
em courvim, capacidade até 120kg, 
descanso para os pés integrado, 
reclinação com acionamento 
manual. 

25 unidade R$ 1.464,35 R$ 36.608,75 

19 

Berço para Recém-Nascido com 
rodízios, cuna de acrílico, estrutura 
de Aço/Ferro Pintado, com 
prateleira. 

5 unidade R$ 967,87 R$ 4.839,35 

20 
Eletrocardiógrafo, acessórios 1 cabo 
de ECG, com 12 canais/direto no 
console. 

2 unidade R$ 9.373,13 R$ 18.746,26 

21 

DR – Aparelho de Radiodiagnostico 
Fixo 
Digital,comGeradormicroprocessado 
de alta frequência. Potência nominal 
de pelo menos 50 kW. Tensão 
variável de pelo menos 40 kV 
oumenor a 130 kV ou maior. 
Corrente variável de pelo menos 500 
mA ou maior.  

1 unidade R$ 450.000,00 R$ 450.000,00 
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22 

Berço para Recém Nascido com 
Fototerapia Reversa em acrílico 
montado sobre carro de transporte 
móvel com quatro rodízios giratórios 
de no mínimo 4 polegadas, com 
freios. 
Fonte de luz com um conjunto de 
lâmpadas LED com emissão no 
espectro azul focado em 455nm 
dispostas na base de berço em 
acrílico. Abertura superior recebe a 
sobreposição de uma lamina 
arqueada, com a superfície interna 
refletora, de modo a jogar a 
luz de volta para o paciente. 
Possibilidade de ajuste da 
intensidade de irradiação em todas 
as direções. Leito em 
acrílicotransparente com colchão de 
gel moldado, vulcanizado e macio 
com capa protetora transparente 
que permite a passagem 
dairradiação da fonte para o 
paciente sem oferecer riscos ao 
paciente. Display alfanumérico e 
controle microprocessado 
paramúltiplas funções. Saída RS232 
para impressora/computador. 
Possuir sistema de proteção contra 
altas temperaturas; possuircesto 
para colocação de objetos. 
Alimentação elétrica a ser definida 
pela entidade solicitante. 

2 unidade R$ 11.400,00 R$ 22.800,00 

23 

Berço Aquecido equipamento com 
sistema de aquecimento de calor 
irradiante por elemento aquecedor 
localizado na parte superior do 
berço. 
Possuir giro bilateral no plano 
horizontal para posicionamento do 
aparelho de raios X; possuir bandeja 
para alojamento do 
filmeradiográfico. Leito do recém-
nascido construído em material 
plástico radiotransparente com 
laterais rebatíveis e/ou removíveis 
para facilitar o acesso ao paciente, 
ajustes do leito nas inclinações 
mínimas de Trendelenburg e 
Próclive; colchão de espuma 
dedensidade adequada ao leito do 
paciente em material atóxico e 
autoclavável, com revestimento 
removível e antialérgico 

3 unidade R$ 13.999,90 R$ 41.999,70 
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nasdimensões do berço. Estrutura 
em aço pintado em tinta epóxi ou 
similar, mobilidade através de 
rodízios com freios e pára-choques 
frontal e traseiro. Display a LED ou 
LCD para indicação de temperatura 
e potência desejada, relógio Apgar e 
alarmes; memóriapara retenção dos 
valores programados. Sistema de 
controle microprocessado, com 
modo de operação servo controlado 
através 
de sensor ligado ao RN e manual; 
relógio Apagar incorporado; alarmes 
audiovisuais intermitentes para 
visualização da falta deenergia; falha 
na resistência de aquecimento; falta 
de sensor ou desalojamento do 
sensor no paciente; hipotermia e 
hipertermia; 
alta temperatura prolongada; 
advertência de rotina. Deverá 
acompanhar o equipamento no 
mínimo: Bandeja sob o leito para 
armazenamento de materiais 
diversos e haste para suporte de 
soro. Alimentação elétrica a ser 
definida pela entidade solicitante. 

24 

BirrubinômetroEquipamento 
utilizado para medição transcutânea 
de bilirrubina de forma não invasiva, 
podendo ser no próprio leito do 
paciente. 
Modo de operação digital, medidas 
dos níveis de bilirrubina sérica em 
mg/dl ou micromol/l. Indicação 
digital na tela doinstrumento. 
Permitir opção para medidas 
simples ou múltiplas para o 
paciente, sem necessidade de 
material descartável paracalibração; 
Não exigir procedimento de 
calibração a cada uso 
autocalibração. Permitir a checagem 
de leitura pelo próprio aparelho,por 
meio de referencias instaladas na 
base carregadora. Fonte de luz: 
lâmpada de arco de xenon de 
impulso, com durabilidade da 
fonte de luz de 150.000 medições; 
Sensores compostos por fotodiodos 
de silicone acessórios que devem 
acompanhar o produto: 
adaptador ac e base do carregador 
com comando de leitura acoplado; 
alimentação por bateria recarregável 

1 unidade R$ 23.688,37 R$ 23.688,37 
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de longa duração, paraaté 400 
medidas simples com a unidade 
totalmente carregada, com indicador 
de caixa baixa de bateria. 

25 

Ventilador Pulmonar Pressométrico 
e Volumétrico para pacientes 
neonatais, pediátricos e adultos. 
Possuir os seguintes modos de 
ventilação ou modos ventilatórios 
compatíveis: Ventilação com Volume 
Controlado; Ventilação com Pressão 
Controlada; Ventilação 
Mandatória Intermitente 
Sincronizada; Ventilação com 
suporte de pressão;  

2 unidade R$ 47.939,93 R$ 95.879,86 

26 

Aparelho para Fototerapia 
(icterícia/neonatologia), iluminação 
de LED; painel de controle 
microprocessado com ajuste de 
irradiância 

3 unidade R$ 5.475,88 R$ 16.427,64 

27 Capnógrafo de mesa 2 unidade R$ 25.545,50 R$ 51.091,00 

28 

Reanimador Pulmonar Manual 
Pediátrico (Ambu), aplicação infantil 
com reservatório, material 
confeccionado em silicone, com 
válvula unidirecional. 

5 unidade R$ 263,46 R$ 1.317,30 

29 

Transiluminador Cutâneo 
(Venoscópio), equipamento utilizado 
para localizar e visualizar veias em 
pacientes adulto/pediátrico através 
da projeção da luz sendo capaz de 
permear o tecido subcutâneo. Deve 
ser portátil, não invasivo, 
confeccionado em material 
termoplástico. Deve possuir sistema 
com hastes rotativas em 90° com 
iluminação através de LED''s de alta 
intensidade, dotado de chave 
seletora para ligar e selecionar a 
intensidade da luz (média e alta). 
Deve possuir indicador de carga de 
bateria.  

3 unidade R$ 1.878,75 R$ 5.636,25 

30 
Bisturi Elétrico, (até 150w) função 
bipolar, potência até 100w com 
alarme. 

2 unidade R$ 5.692,50 R$ 11.385,00 

31 
Maca de Transferência com 
colchonete, estrutura em aço inox, 
grades laterais e suporte para soro 

2 unidade R$ 5.667,25 R$ 11.334,50 
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32 

Ultrassom Diagnóstico com 
Aplicação Transesofágica, 
Equipamento transportável sobre 
rodízios, painel de controle com 
monitor LCD de no mínimo 18 
polegadas, mínimo de 22000canais 
digitais de processamento. Zoom 
congelado e em e pelo menos até 
10X, mínimo de três portas para 
transdutores comseleção eletrônica 
e sem adaptadores, Doppler 
Colorido, Pulsado e Contínuo, 
Doppler Tecidual Colorido e 
Espectral incluído no equipamento. 
Tecnologia de feixes compostos e 
tecnologia de redução de ruído e 
artefatos, Power Angio e Power 
Dopplerdirecional; Modo-M; M+ 
Doppler Color; Modo M Anatômico, 
com possibilidade de execução em 
pós-processamento. Transdutores 
multifrequênciais com tecnologia de 
banda larga, seleção de frequências 
independentes para 2D e Doppler 
pulsado e contínuo. 

1 unidade R$ 161.000,00 R$ 161.000,00 

33 

BERA- Sistema de Potencial 
Evocado que realiza os seguintes 
exames: Exame dos Potencias 
Evocados Auditivo do Tronco 
Cerebral (ABR), 
Eletrococleografia (EcochG), 
Emissões Otoacústicas por estímulo 
Transiente (EOAT) e produto de 
Distorção (EOADP). Deve possuir 
memória para testes e/ou laudos, 
comunicação com PC, realizar 
impressão de exames. Deve 
acompanhar o equipamento os 
seguintes acessórios: fones, sonda, 
olivas, eletrodos necessários para 
realizar o exame. 

1 unidade R$ 44.623,00 R$ 44.623,00 

34 
Colposcópio, aumento variável 
trinocular,  comcâmera. 

1 unidade R$ 24.240,00 R$ 24.240,00 

35 

Serra/Perfuradora 
óssea(Drill)pneumático, canulado e 
autoclavávelcom turbina motora de 
no mínimo 30.000 RPM  

2 unidade R$ 22.292,15 R$ 44.584,30 

36 

Endoscópio Flexível 
(Fibroendoscopia) Equipamento de 
utilização clínica, composto por 
endoscópio flexível, fonte de luz, 
equipado com seus respectivos 
acessórios, para observação do 
trato respiratório. 

1 unidade R$ 77.106,75 R$ 77.106,75 
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37 

Carro de emergência com régua de 
tomadas com cabo de no mínimo 
1,50m, tábua de massagem, suporte 
para cilindro, confecção estrutura/ 
tampoem  aço carbono pintado, 
suporte para desfibrilador, suporte 
de soro, gavetas de 04 a 06 não 
possui régua de gases. 

4 unidade R$ 3.023,33 R$ 12.093,32 

38 

Aspirador de secreções elétrico 
móvel com suporte com rodízios e 
válvula de segurança, frasco 
termoplástico/vidro, fluxo de 
aspiração de 31 a 49 LPM 

5 unidade R$ 3.026,74 R$ 15.133,70 

39 

Foco cirúrgico de solo móvel,com  
sistema de emergência/bateria, 
pedestal com rodízios, braço 
articulado, par de manoplas 
autoclaváveis, ajuste de intensidade 
luminosa, tipo LED 81.000 a 130.000 
lux. 

1 unidade R$ 22.615,00 R$ 22.615,00 

40 

Cardioversor, tipo bifásico, 
comando nas pás ajuste, carga e 
disparo, pás internas não possui, 
memória de ecg possui, impressora 
possui, marcapassotranscutâneo 
não possui, módulo dea possui, 
oximetria (spo2) não possui, bateria 
possui. 

1 unidade R$ 29.591,98 R$ 29.591,98 

41 

Monitor Multiparâmetros para Centro 
Cirúrgico com capnografia, mét. 
aspir. de baixo fluxo:até 50ml/min; 
sem agentes anestésicos ; sem 
índice de sedaçãoanestésica; 5 
parâmetros básicos, 
ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP; tipo de 
Monitorestrutura mista OU modular; 
Tamanho da Telade 14" A 20"; 
possui pressãoinvasiva (PI); possui 
suporte para monitor.. 

3 unidade R$ 38.288,00 R$ 114.864,00 

42 

Aparelho de Anestesia com Monitor 
Multiparâmetros, Equipamento 
microprocessado para atender 
pacientes neonatais, pediátricos, 
adultos e obesos mórbidos. 
Estrutura em materialnão oxidante; 
Com prateleira para suporte de 
monitores; Gavetas e mesa de 
trabalho; Com rodízios giratórios, 
sendo no mínimo 02 com travas. 
Com sistema de autoteste ao ligar o 
equipamento com detecções de 
erros, falhas de funcionamento, etc. 

1 unidade R$ 156.500,00 R$ 156.500,00 
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Com sensor de fluxo único universal 
para pacientes adultos a neonatos; 
Com possibilidade do uso de sensor 
de fluxo autoclavável.  

43 

Bisturi Elétrico (a partir de 151 W) 
Gerador com potência de 300W, 
microcontrolado por 
microprocessadores capaz de ler a 
impedância dos tecidos nos modos 
bipolar e corte, alterando a voltagem 
e a corrente, mantendo assim a 
consistência da potência nos 
diferentes tipos de tecidos, isso 
reduz a dispersão térmica nos 
tecidos adjacentes. Deve possuir 
tecnologia que proteja o paciente 
contra queimaduras em locais 
alternativos, principalmente com o 
uso de eletrodos de ECG.  

2 unidade R$ 23.900,00 R$ 47.800,00 

44 

Marcapasso Cardíaco Externo, 
microprocessado, de câmara única, 
para estimulação temporária, com 
LEDs indicadores e displays que 
atenda as seguintes características 
mínimas: deve permitir estimulação 
síncrona e assíncrona monopolar e 
bipolar; devepossuir indicador da 
situação da bateria, deve ter 
frequência de estimulação de no 
mínimo ate 150 bpm; a amplitude de 
pulso de estimulação deve ser 
ajustável entre 0,1 - 12 V;  

2 unidade R$ 15.700,00 R$ 31.400,00 

45 

Bomba de infusão de seringa 
microprocessada. Equipamento 
utilizado em unidade de terapia 
intensiva no cuidado de pacientes 
adultos, pediátricos e neonatais, que 
aceite seringa de qualquer marca. 
Deve aceitar seringas com 
capacidade de 10, 20 e 50ml,no 
mínimo. Deve garantir doses de 
infusão de 0,1 a 99,9 ml/h no 
mínimo;  

2 unidade R$ 4.472,99 R$ 8.945,98 

46 
Aparelho para Tração Ortopédica, 
tipo cervical parede 

4 unidade R$ 325,00 R$ 1.300,00 
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47 
Comadre com capacidade de 2,1 
litros até 3,5 litros, confeccionada 
em aço inoxidável. 

10 unidade R$ 161,43 R$ 1.614,30 

48 
Papagaio, confeccionado em aço 
inoxidável. 

10 unidade R$ 120,73 R$ 1.207,30 

49 
Escada com 2 degraus 
confeccionada em aço inoxidável. 

15 unidade R$ 308,72 R$ 4.630,80 

50 
Oxímetro de pulso, tipo portátil (de 
Mão), com 01 sensor de SpO2. 

10 unidade R$ 2.772,26 R$ 27.722,60 

51 
Serra para Gesso com potência de 
180w até 350w. 

3 unidade R$ 1.507,65 R$ 4.522,95 

52 

Cadeira de Rodas Pediátrica, 
confeccionado em aço ou ferro 
pintado, apoio para o braço 
escamoteável, apoio para os pés 
fixo sem elevação. 

3 unidade R$ 1.734,00 R$ 5.202,00 

53 
Cadeira de rodas para Obeso, 
capacidade de 120 kg a 159 kg, 
braços escamoteável, pés fixo. 

2 unidade R$ 2.009,26 R$ 4.018,52 

54 
Biombo confeccionado em aço/ferro 
pintado com rodízio tamanho triplo. 

15 unidade R$ 465,50 R$ 6.982,50 

55 

Cadeira de Rodas Adulto, 
confeccionado aço ou ferro pintado, 
apoio para os braços escamotiável, 
apoio para os pés removível com 
elevação de pernas. 

5 unidade R$ 1.243,47 R$ 6.217,35 

56 

Cadeira de Banho/ Higiênica, 
confeccionada em aço ou ferro 
pintado, estrutura fixa, capacidade 
até 100 kg, com coletor, apoio de 
braço e pés. 

10 unidade R$ 952,00 R$ 9.520,00 

57 
Suporte de Soro confeccionado em 
aço inoxidável, tipo pedestal. 

20 unidade R$ 269,86 R$ 5.397,20 

58 

Laringoscópio Adulto, iluminação 
interna fibra optica / halógena – 
xênon, composição 05 lâminas 
rígidas 

3 unidade R$ 920,88 R$ 2.762,64 

59 

Laringoscópio Infantil, iluminação 
interna fibra optica / halógena – 
xênon, composição 05 lâminas 
rígidas 

3 unidade R$ 1.255,00 R$ 3.765,00 

60 
Andador, material de confecção 
alumínio rodízios dianteiros não 
possui 

5 unidade R$ 168,96 R$ 844,80 

61 
Suporte de hamper, material de 
confecção aço inoxidável. 

10 unidade R$ 312,27 R$ 3.122,70 
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62 

Mesa para refeição, material de 
confecção aço/ferro pintado, tampo 
madeira/MDP/MDF/Similar, 
regulagem de altura manípulo, 4 pés 
com rodízio. 

15 unidade R$ 468,10 R$ 7.021,50 

63 

Carro para material de limpeza, 
material de confecção polipropileno, 
com balde espremedor, kit c/ Mops 
líquidos e pó, placa sinalização, pá 
saco de vinil. 

5 unidade R$ 1.044,70 R$ 5.223,50 

64 

Cadeira, material confecção 
aço/ferro pintado, rodízio não 
possui, braços não possui, 
regulagem de altura não possui, 
assento/encosto em polipropileno. 

3 unidade R$ 83,33 R$ 249,99 

65 
Mesa de Escritório material de 
confecção; madeira/ MDP/MDF/, 
Altura 74 cm, Largura 106 cm 

10 unidade R$ 407,33 R$ 4.073,30 

66 

Estante aço: Material de 
confecção/capacidade: aço ou ferro 
pintado/de 101 a 200kg reforço: 
possui 

15 unidade R$ 475,00 R$ 7.125,00 

67 

Arquivo deslizamento da gaveta 
trilho telescópico; material de 
confecção/ gavetas aço/ de 3 a 4 
gavetas 

10 unidade R$ 544,31 R$ 5.443,10 

68 
Longarina assento/ encosto 
polipropileno número de assentos 
03 lugares. 

15 unidade R$ 544,36 R$ 8.165,40 

69 
Mesapara impressora, estrutura em 
aço/ferro pintado com medidas 0,60 
x 0,44 x 0.70 com Rodízios 

3 unidade R$ 118,90 R$ 356,70 

70 

Mesa para computador, base 
Madeira/MDF/MDP/Similar, suporte 
para impressora, teclado e CPU, 
gavetas de 01 a 02, medidas: 
Altura: 76 cm x Largura: 90 cm 
Profundidade: 40 cm 

3 unidade R$ 404,28 R$ 1.212,84 

71 
Armário Vitrine, confeccionado em 
Aço/ferro Pintado, laterais de vidro 
com 2 portas. 

5 unidade R$ 1.432,32 R$ 7.161,60 
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72 

Impressora Laser (Comum), que 
esteja em linha de produção pelo 
fabricante; impressora laser com 
padrão de 
cormonocromático;resolução 
mínima de 1200 x 1200 DPI;  

8 unidade R$ 1.867,10 R$ 14.936,80 

73 

Computador (Desktop-Básico) que 
esteja em linha de produção pelo 
fabricante; computador desktop com 
processador no mínimo Intel core i3 
ou AMD a10 ou similar; possuir 1 
(um) disco rígido de 500 gigabyte; 
memória RAM de 08 (oito) gigabytes, 
em 02 (dois)módulos idênticos de 04 
(quatro) gigabytes cada, do tipo 
SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou superior, 
operando em modalidade dual 
CHANNEL; a placa principal deve ter 
arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou 
MICROBTX, conforme padrões 
estabelecidos e divulgadosno 
sítiowww. 

11 unidade R$ 3.244,50 R$ 35.689,50 

74 

Impressora Laser Multifuncional 
(copiadora, scanner e fax) que esteja 
em linha de produção pelo 
fabricante; impressora com 
tecnologia Laser ou Led; padrão de 
cor monocromático; tipo 
multifuncional (imprime, copia, 
digitaliza, fax); memória 128 MB; 
resolução de impressão 600 x 600 
DPI;resolução de digitalização 1200 
x 1200 DPI; resolução de cópia 600 x 
600; velocidade de impressão 30 
PPM preto e branco;capacidade da 
bandeja 150 páginas; ciclo mensal 
30.000 páginas; fax 33.6kbps 
opcional; interfaces USB, rede 
ethernet 10/100 e WIFI 802.11 b/g/n ; 
frente e verso automático; o produto 
deverá ser novo, sem uso, reforma 
ou recondicionamento; garantia 
mínima de 12 meses. 

3 unidade R$ 2.788,30 R$ 8.364,90 

75 

Grupo Gerador (acima de 300 KVA), 
Grupo Gerador Estacionário 
Silenciado, na potência minima de 
326,0 / 360, 0 kVAs (regime de 
operação contínuo / Stand-By), com 
pressão acústica a 7 metros entre 70 
a 75 dB(A), painel digital, fator de 
potência 0.8, Trifásico, na tensão 
220/127 V, 60 Hz, com disjuntor 
tripolar de proteção mecânico, 
motor a diesel, a 1.800 RPM, 
refrigerado água (Radiador), 5 

1 unidade R$ 216.000,00 R$ 216.000,00 
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cilindros em linha, governador 
eletrônico de velocidade e 
alternador trifásico, 4 polos, tipo 
BRUSHLESS, reconectável em 
220/380 ou 440 v, com AVR 
e partida elétrica 24 v. Consumo 
aproximado de Combustível: 67,5 
L/h - tanque acoplado na base com 
autonomia mínima de até 8 horas, 
em funcionamento contínuo. Deve 
acompanhar: Sistema de silenciador 
hospitalar, quadro QTA de acordo 
com a potência do gerador, sistema 
de pré-aquecimento e bandeja de 
contenção de líquidos na base. 

TOTAL      R$ 2.488.224,70 
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ANEXO II  
MODELO DE PROPOSTA 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
 
ATT.: Sr. Pregoeira  
 

Prezada Senhora, 
 

  Atendendo a consulta formulada através do Pregão Presencial n.º 011/2020, 
referente ao Processo Administrativo n.º 7700/2019, apresento-lhe a Proposta 
Contratação de empresa para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE Nº. 12349.225000/1180-01, contemplada no Recurso da Emenda 
Parlamentar 30400005 para Unidades de Atenção Básica em Saúde e Hospital Municipal 
Victor de Souza Breves, as especificações, quantitativos e custo estimados encontram-se 
descritos no Termo de Referência Anexo I deste Edital, conforme Termo de Referência - 
Anexo I, que integra o presente edital, nas seguintes condições: 
 
 

1) Cotamos para o objeto em licitação o para cada item fornecido do Anexo I. 

 

VALORES DA PROPOSTA  
 

 

ITEM PRODUTO 

Q
U

A
N

TI
D

A
D

E 

U
N

ID
A

D
E 

Valor 
Unitário 

Valor Global 

 
MARCA DO 
PRODUTO 
OFERTADO 

      

 

   
 

 

 

Valor por extenso : R$__________________________________________ 

 

2) O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da 

entrega da presente. 

 

3) Informações Complementares: 

 



 
 
 
 

                                        

 
Página - 77 - de 96 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos 

PROCESSO N° 7700/2019 

Rub. ________ Fls. _______ 

a) Dados da Proponente: 

 

I - Razão Social: ____________________________________________; 

II - CNPJ: _____________________ Insc. Est.: ___________________; 

III - Insc. Municipal: _________________________________________; 

IV - Endereço: ______________________________________________; 

V - Telefones: _______________________Fax: ___________________; 

VI - E-Mail: ________________________________________________; 

VII - Banco: ____________________; Agência/nº.: ________________; 

VII - Conta-Corrente nº.: _____________________; 

 

b) Dados do representante legal que assinará o termo de contrato, 

conforme consta no contrato social ou procuração: 

 

I - Nome: ______________________________________________; 

II - Nacionalidade: ____________ Profissão: __________________; 

III - Estado Civil: ______________ Identidade n°: _______________; 

IV - Órgão Exp.: _____________ Data de Emissão: ___/___/_____; e 

V - CPF: ____________________________________; 

 

(local) _____________, em ___ de ______________ de 2020. 

 

_______________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

 

Nome: ____________________________________ 

 

CPF: _____________________________________ 

 

 
Obs.: FAVOR COLOCAR NA PROPOSTA DE PREÇOS A MARCA DOS OBJETOS 
OFERTADOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA MESMA.  
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ANEXO III 

 

 MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A empresa ___________________________________, com sede na , 

C.N.P.J. n° __, representada pelo(a) Sr.(a) 

________________________________, pela presente CREDENCIA o(a)  Sr.(a) 

___________________________________, ___________________________ (cargo) 

portador(a) do R.G. n° ______________________ e C.P.F. n° 

___________________________, a participar em todas as fases do procedimento licitatório, 

sob a modalidade Pregão Presencial n.º 011/2020 referente ao Processo Administrativo 

n.º 7700/2019  , instaurado por essa Prefeitura Municipal de MANGARATIBA. 

 

Na qualidade de representante legal da empresa acima referida, outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

 

Assinatura Representante Legal da Empresa 

Nome: ____________________________________________ 

R.G.: ____________________________________________ 

CPF.: ___________________________________________ 

Cargo: ____________________________________________ 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS  

DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________, com sede na , C.N.P.J. 

n° ___________________, por intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a) 

__________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº 

____________________ participante da licitação modalidade Pregão Presencial  n.º 011/2020 

referente ao Processo Administrativo n.º 7700/2019, declara que atendeu a todas as 

exigências habilitatórias e que detém capacidades técnico-operacional (instalações, 

aparelhamento e pessoal) para fornecimento do(s) objeto(s) para o(s) qual(is) apresentamos 

proposta. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

(local) ____________, em __ de __________ de 2020. 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________, com sede na , C.N.P.J. 

n°____________, por intermédio de seu representante legal (a) 

Sr.(a)_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº -

________________ e do CPF nº ____________________ Declara para fins de direito, na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.º 

011/2020 referente ao Processo Administrativo n.º 7700/2019,  instaurado por essa Prefeitura 

Municipal de MANGARATIBA, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 

o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

(local) ____________, em __ de __________ de 2020. 

 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

                                        

 
Página 81 de 96 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos 

PROCESSO N° 7700/2019 

Rub. ________ Fls. _______ 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

A empresa ___________________________________, com sede na , C.N.P.J. 

n° _______________________, por intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a) 

________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº 

____________________ participante da licitação modalidade Pregão Presencial n.º 011/2020 

referente ao Processo Administrativo n.º 7700/2019, declara para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 

1993 e demais legislação pertinente, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

(local) ____________, em __ de __________ de 2020. 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU 

ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

 

A empresa 

_________________________________________________________________________, com 

sede na 

_______________________________________________________________________, 

C.N.P.J. n° __________________, por intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a) 

________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº -

_______________________ e do CPF nº __________________________, participante da 

licitação modalidade Pregão Presencial n.º 011/2020 referente ao Processo Administrativo 

n.º 7700/2019, Contratação de empresa para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE Nº. 12349.225000/1180-01, contemplada no Recurso da Emenda Parlamentar 

30400005 para Unidades de Atenção Básica em Saúde e Hospital Municipal Victor de Souza 

Breves, as especificações, quantitativos e custo estimados encontram-se descritos no Termo de 

Referência Anexo I deste Edital, declara que recebeu os documentos e tomou conhecimento de 

todas as informações constantes do Edital supracitado. 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

(local) ____________, em __ de __________ de 2020. 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

Dados adicionais: 

 

Tel.:__________________________________________ 

 

 

E-mail.: ______________________________________ 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E 

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MEI 

 

 

 

____________________________________, com sede na ________________________, inscrita 

no CNPJ nº ______________________, vem, por intermédio do representante legal o(a) Sr.(a) 

______________________, portador(a) da carteira de Identidade n _______ e do CPF/MF n 

__________________, DECLARAR, sob as penas da Lei, que é ___________________(MICRO 

EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MEI), que cumpre os requisitos legais para 

efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses 

elencadas no parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar n 123/2006/147/2014, estando apta a 

usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato 

superveniente impeditivo da participação no presente certame. 

 

 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....................................... . . 

(local e data) 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

(representante legal) 
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    ANEXO IX  

MINUTA DE CONTRATO 

 

Trata o presente de Contratação de empresa para a 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

Nº. 12349.225000/1180-01, contemplada no Recurso da Emenda 

Parlamentar 30400005 para Unidades de Atenção Básica em 

Saúde e Hospital Municipal Victor de Souza Breves, as 

especificações, quantitativos e custo estimados encontram-se 

descritos no Termo de Referência Anexo I deste Edital, QUE 

ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE MANGARATIBA, como 

CONTRATANTE e o(a) _________________________ como 

CONTRATADA 

 
 

O Município de Mangaratiba , Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça 
Robert Simões, nº 92, Centro, Mangaratiba - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, e 
neste ato representado pelo Ilmº Secretário Municipal de ________________ , o 
_______________, ___________, doravante denominada CONTRATANTE e----------------------------
---------- com sede na ----------------------------------------inscrita no CNPJ-MF sob o nº--------------neste 
ato representado por Sr----------------------------------------------brasileiro, xxxxx,________, portador da 
cédula de identidade nº_________,neste ato denominado CONTRATADO , resolvem celebrar o 
presente contrato, com fundamento no PROCESSO ADMINISTRATIVO 7700/2019concernente a 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020 da modalidade Pregão Presencial, que se 
regerá pelas normas da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 1184, de 04 
de agosto de 2006 bem como a Lei 8666/93 e do instrumento convocatório, aplicando-se a este 
contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:  
 

Contratação de empresa para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Nº. 12349.225000/1180-01, contemplada no Recurso da Emenda Parlamentar 30400005 para 
Unidades de Atenção Básica em Saúde e Hospital Municipal Victor de Souza Breves, as 
especificações, quantitativos e custo estimados encontram-se descritos no Termo de Referência 
Anexo I deste Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: 

 
O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura 

deste instrumento que será publicado no Diário Oficial do Município, na forma de extrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o 

limite previsto no ARTIGO 57, INCISO II da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da 
CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE. 

 
   
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

Contrato; 
b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 

pertinentes à execução do presente Contrato; 
c) Exercer a fiscalização do Contrato; 
d) Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato nas formas definidas. 
e) O GESTOR do presente contrato será o Secretario Municipal de _______________. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar os equipamentos e/ou serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos 

especificados no Termo de Referencia; 
b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluídos no valor do pagamento das e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 
descarregamento das mercadorias, inclusive no que diz respeito à implantação do sistema bem 
como a capacitação dos seus usuários.  

c) Manter durante toda execução do contrato as mesmas condições de habilitação. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária nº  
 
29.01.10.302.0210.1.101.4.4.90.52.99-124 
 
Da Secretaria Municipal de Saúde-Fundo Municipal de Saúde 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subseqüentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
exercício. 

 
CLÁUSULA SEXTA – VALOR DO CONTRATO 
 

 

 

ITEM PRODUTO 

Q
U

A
N

TI
D

A
D

E 

U
N

ID
A

D
E 

Valor 
Unitário 

Valor Global 

 
 
 

MARCA 
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Dá-se a este contrato o valor global estimado de R$ 
_______________________(_______________) 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 
O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 

termos do instrumento convocatório e seus anexos, bem como da legislação vigente, respondendo 
o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou parcial. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela 

Secretaria requisitante, que o nomeará através de Portaria, nos termos do Art. 8º do Decreto 
Municipal n º3186/2014. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O Fiscal do Contrato deverá ser designado pelo respectivo 

Gestor do Contrato por meio de Portaria, no prazo de 05 (cinco) dias da celebração do contrato ou 
ainda instrumento a ser fiscalizado, contendo nome completo, identificação funcional, descrição 
resumida do objeto deste instrumento, bem como o numero do Processo Administrativo, que 
originou a contratação, nos termos do Art. 3º do Decreto Municipal nº3293/2014. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO A não designação do fiscal do contrato, importará na 

responsabilidade do Secretario da Pasta.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - O objeto do Contrato será recebido em tantas parcelas quantas 

aquelas determinadas no Termo de Referencia. Já casos omissos de acordo com o art. 73 da lei 
8666/93. 

 
PARÁGRAFO QUINTO – O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser 

responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à 
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 
(dez) dias, para ratificação. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 
obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 
atividades. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço, objeto do 
contrato, não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 
fiscalização própria.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE 
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 
da Administração. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do Contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, 
exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos 
créditos da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de 

crédito em conta corrente do Banco, cujo número e agência deverão ser informados pelo 
adjudicatário até a assinatura do contrato. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento 

à Secretaria Municipal de Saúde, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do 
FGTS, INSS e CNDT relativa ao serviço empregado no contrato.  

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data 

da entrada do documento de crédito, isento de erros, na repartição competente, previamente 
atestado por dois servidores que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do 
contrato. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que 

não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 
financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos serão realizados pela quantidade de horas 

trabalhadas, sendo utilizados os seus valores unitários, conforme definido em seu Termo de 
Referência. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Da previsão de descontos por antecipação de pagamento seja 

inferior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela a 
contratante terá um descosnto de 0,01667% ao dia, alcançando ao mês o Maximo de 0,50%(meio 
por cento) (Lei federal n.º 10.406/02, art.406). Entende-se por antecipação o prazo que não se 
exceda a 30 (trinta) dias da apresentação da fatura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 
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Fica dispensada a apresentação de garantia nos termos do artigo 56 da Lei Federal nº 

8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força 

de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante 
termo aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei 
nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a 
prévia e ampla defesa. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste Contrato, independentemente 

da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário 
Oficial do Município. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão do Contrato, além das demais sanções 

administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente 
sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e 
das perdas e danos que forem apurados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES 
 
No descumprimento de obrigações contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 

penalidades: 
 
13.1  Advertência escrita: 
 
a) Considerando o número de advertências e a gravidade do descumprimento, poderá 

ser encaminhado o caso a autoridade competente, com pedido formal de rescisão do Contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas no Edital, no Contrato / Nota de Empenho e nas 
Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93. 

 
13.2 Multa: 
 
a) Por atraso na entrega do objeto e/ou na substituição do(s) objeto(s) que for(em) 

rejeitados pela fiscalização, fica a CONTRATADA sujeita à multa de 2% (dois por cento) por dia útil 
de atraso, a ser calculada desde o primeiro dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, 
limitado a 10 (dez) dias úteis. 

 
b) Multa de 15% (quinze por cento): a) por inexecução parcial do contrato; b) por 

irregularidades consideradas relevantes pela fiscalização do contrato; c) por atraso na entrega 
e/ou substituição do(s) objeto(s) que for(em) rejeitados pela fiscalização, por prazo superior a 10 
(dez) dias úteis e limitado a 20 (vinte) dias úteis;  
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c) Multa de 20% (vinte por cento): a) por inexecução total do contrato; b) por atraso na 

entrega e/ou substituição do(s) objeto(is) que for(em) rejeitados pela fiscalização; c) por prazo 
superior a 20 (vinte) dias úteis;  

 
d) Transcorridos 21 (vinte e um) dias úteis do prazo de entrega do objeto e/ou 

substituição do(s) equipamento(s)  que for(em) rejeitados pela fiscalização, poderá ser aplicada a 
multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução total. 

 
13.3  A ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas “c” ou “d” do subitem supra, a 

CONTRATADA, além da aplicação da multa, por aplicação das disposições contidas na Lei nº 
10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93, sofrerá as seguintes penalidades: 

 
a) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 01 ano. 
 
b) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 anos, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
13.4  Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta financeira, não 

celebrar o Contrato e/ou recusar a receber a Nota de Empenho, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para a licitação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato / Nota de Empenho, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 anos, bem como sujeito à multa de 25%, aplicada sobre o valor 
total da Proposta Financeira / Contrato / Nota de Empenho, atualizado, conforme artigo 7º da Lei 
nº 10.520/2002. 

 
13.5 Conforme o caso, as multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 05 dias úteis 

a contar da correspondente notificação ou descontadas do pagamento, ou, ainda, quando for o 
caso, cobradas judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
 
O CONTRATANTE poderá denunciar o Contrato por motivo de interesse público ou celebrar, 

amigavelmente, o seu destrato na forma da lei; a rescisão por inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA poderá ser declarada unilateralmente depois de garantido o devido processo legal, 
mediante decisão motivada. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A denúncia e a rescisão administrativa deste Contrato, em todos 

os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão 
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário  Oficial do Município. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais 

sanções cabíveis, o Município poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à 
contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados e; 
c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive 

as perdas e danos ou prejuízos que a execução do Contrato tenha acarretado, quando superiores 
à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do CONTRATANTE, que 
não comportarem cobrança amigável, será cobrado judicialmente. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo 

para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal 
do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, 
desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 

a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações 

do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 
convocatório e legislação específica. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO 
 
Constitui Cláusula Essencial do presente Contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 
exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A suspensão do Contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei 

nº 8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a 
continuidade da Saúde pública, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos 
riscos decorrentes da continuidade da execução do Contrato, sendo vedada a sua suspensão por 
decisão unilateral da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado no Diário Oficial do 

Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data, correndo os encargos por conta da CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
Fica eleito o Foro da comarca de Mangaratiba, para dirimir qualquer litígio decorrente do 

presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
Contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) via de igual 

Forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo firmadas. 
 

 
Mangaratiba,         de                                 de  2020. 
 
 

_______________________________                   __________________________________ 
             Secretaria Municipal _____________ 
 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: Nome: 
Identidade no: Identidade no: 
CPF no: CPF no: 
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ANEXO X 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO 
 

 
Referência: Pregão Presencial n.º 011/2020.  
 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., 
inscrita no CNPJ n.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ................. . . . . . . . . . , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador (a) da Carteira de 
Identidade nº. . . . . . . . . . . .e do CPF nº . . .  . . . . . . . ., DECLARA, para todos os fins de direito: 
 
 
 
 - Não realizou a vistoria técnica facultativa e que tem pleno conhecimento do objeto a ser licitado. 
 
- Tem ciência da descrição do objeto e está de acordo com todas as descrições, quantitativos e 
preços identificados na planilha orçamentária. 
 
- Em nenhum momento se recusará a executar futuras ordens de execução do objeto alegando 
desconhecimento das particularidades do local. 
 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....................................... . . 
(local e data) 
 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(representante legal) 
 
 
 
 
 
Observação: A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da 
licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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Anexo XI 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE  

DE PROPOSTA 

Pregão Presencial n° 011/2020. 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado 

(Licitante/Consórcio), para fins do disposto no Edital de Pregão Presencial n°  011/2020,  declara, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que 

 

(a) A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 011/2020 foi elaborada de 

maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 011/2020  por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n° 

011/2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 011/2020 quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

 

(d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 011/2020 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto 

da referida licitação; 

 

(e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 011/2020 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de Mangaratiba antes da abertura oficial das propostas; e  

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

______________________________, em ____ de ___________________ de ________ 

 

____________________________________________________ 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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Anexo XII  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIÊNCIA E DEMAIS INFORMAÇÕES 

 

Referência: Pregão Presencial n.º 011/2020.  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . ., 

inscrita no CNPJ n.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ................. . . . . . . . . . , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº . . . . . . . . . . . .e do CPF nº . . .  . . . . . . . ., DECLARA, para todos os fins de direito: 

 - A inexistência de superveniência de fato impeditivo da habilitação, nos termos do § 2º, art. 32 da 
Lei nº 8.6666/93 e com as alterações posteriores.  
  
- Não possui nenhum servidor público municipal em seu quadro funcional. 
 
- Garante o prazo de validade da presente declaração por 60 (sessenta) dias corridos a partir da 
data da apresentação da proposta. 
 
- Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrante do Poder Público Municipal 
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou 
parentesco afim ou consangüíneo até o segundo grau, ou por adoção, nos termos do Art. 108 da 
Lei Orgânica Municipal. 
 
- Não estar cumprindo às sanções prescritas nos incisos III e IV do Art. 87 da Lei Federal 8.666/93.  
Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento 

impeditivo posterior. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....................................... . . 
(local e data) 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(representante legal) 
Observação: A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da 
licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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Anexo XIII  

 

 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

     Atestamos para os devidos fins que a Empresa ____________________________ , 
estabelecida em: ________________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ nº: _____________________________, forneceu os bens satisfatoriamente, para 
esta  (objeto pertinente ao Termo de Referência- Anexo V)___________________, no período de 
______________________________. 
 
Que nada temos a informar que a desabone. 
 
 
 
 

Data 
Assinatura 

Carimbo CNPJ ou Timbre com CNPJ 
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Anexo XIV  

 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS  
 

 
REF.: PP SRP N.º 011/2020. 

 

 
 
____________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

___________________________ e do CPF n.º _____________________________, DECLARA, 

para fins, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que tem pleno 

conhecimento de todas as informações contidas no Edital e no Anexo I - Termo de Referência, das 

condições, dos locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e 

ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para a realização da entrega dos 

itens a que se refere o Pregão Presencial. E por ser verdade, assina a presente declaração sob as 

penas da lei. 

 
 
 
 

___________________________ 
(local e data) 

 
 
 
 
 

__________________________ 
(representante legal). 

 
 
 

 

 
OBSERVAÇÃO: A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e 
estar assinada pelo representante legal da empresa. 

 
 
 


